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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS

SEÇÃO DE PORTARIA E SEGURANÇA

TERMO DE REFERÊNCIA

Serviços de Inspeção de 1º Nível 
para Extintores de Incêndio à Base de Dióxido de Carbono 

1. OBJETO

 1.1 Contratação de empresa para execução da inspeção de 1º nível  e que, portanto,  já tenha
executado as últimas inspeções de 1º, 2º ou 3º níveis nos extintores de incêndio com carga
extintora à base de CO2  pertencentes a este tribunal (CATSER00000366-2).

.

2. MOTIVAÇÃO E FINALlDADE

 2.1 Os extintores de incêndio com carga extintora à base de CO2 tem uma peculiaridade. Como
são constituídos por um gás inerte e não terem carga perecível, podem ser inspecionados pela
mesma empresa que efetuou a inspeção imediatamente anterior, sem necessidade de recarga,
desde que não tenha havido avarias no extintor ou ocorrido perda da carga. 

3. JUSTIFICATIVA

 3.1 A segurança  contra  incêndios  deve  estar  sempre  presente  em  todas  as  instalações  do
TRE/CE. Para isso, há a necessidade dos equipamentos de proteção e combate a incêndios
estarem sempre em perfeitas condições de funcionamento, o que exige manutenção ordinária
anual.

 3.2 A contratação  que  se  vislumbra  se  destina  aos  extintores  de  dióxido  de  carbono  (CO²)
presentes nas edificações deste tribunal, conforme distribuição relacionada no Anexo I deste
Termo de Referência. Estes extintores devem inspecionados anualmente por imposição legal.
Existem  três  tipos  de  inspeção  para  que  estes  equipamentos  cumpram  as  normas  de
segurança. A de 1º Nível em que a contratada faz uma inspeção das condições visuais do
equipamento, dos lacres e da pesagem da carga extintora, que não pode ser inferior a 10% da
carga  prevista,  rotulando  o extintor  com novo  prazo  de validade.  A de  2º  Nível  é  feita  o
descarte da carga extintora, checagem quanto às condições físicas do equipamento, troca de
peças e repintura se necessário, a recarga com novo agente extintor e a rotulagem do extintor
com novo prazo de validade de sua carga.  A inspeção de 3º Nível  são feitos os mesmos
procedimentos da de 2º Nível,  com o acréscimo do teste hidrostático do equipamento e da
pintura obrigatória, rotulando o extintor com novos prazos de validade da carga e do teste
hidrostático. Quando não há perda de carga, avarias que comprometam o funcionamento
do equipamento e não é necessário realizar o teste hidrostático, os extintores de CO²
podem ser submetidos exclusivamente  à  Inspeção de 1º  Nível.  Esta  inspeção é  mais
vantajosa economicamente, pois a Barreto Extintores, empresa contratada pelo TRE/CE no
ano de 2018, cobrava para a Inspeção de 2º Nível R$ 28,40 para o extintor de 4 kg de CO², R$
38,00 para o extintor de 6 kg de CO², R$ 69,68 para o extintor de 10 kg de CO² e R$ 174,12
para o extintor de 25 kg de CO², enquanto a Mecrel Medeiros, empresa contratada para a
Inspeção de 1º Nível neste mesmo ano cobrava R$ 25,00 para todos os extintores à base de
CO².

 3.3 Pela Portaria nº 206/2011 do INMETRO, em seu item 9.1.21 é informado que só pode
realizar  a  inspeção  de  1º  nível  a  empresa  que  já  tenha  executado  as  inspeções
imediatamente anteriores de 1º, 2º ou 3º nível. Esta condição é imperiosa, pois somente a
empresa que tenha feito as inspeções imediatamente anteriores pode atestar  que a carga
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deste tipo de extintor realmente é de CO2,  sem necessidade de abrir o extintor, desde que o
lacre de inviolabilidade que foi colocado por esta empresa esteja intacto.

 3.4 O serviço é considerado de natureza continuada, o que justifica a contratação anual, pois faz
parte da rotina de atividades de segurança prestada diuturnamente aos servidores, aos bens
patrimoniais e às instalações do TRE/CE com as manutenções periódicas.

4. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. Executar a Inspeção de 1º Nível, com verificação de avarias e da margem de tolerância do
peso do agente extintor, fazendo a devida rotulagem, atendendo à demanda dos extintores
conforme quantitativo estipulado no Anexo I;

4.2. Os  equipamentos  poderão  ser  inspecionados  nos  locais  onde  se  encontram  instalados,
conforme Anexo I ou serem recolhidos e entregues nestes mesmos locais, de acordo com a
conveniência do CONTRATANTE e da CONTRATADA;

4.3. Todos os extintores deverão ser entregues com os itens discriminados a seguir:

4.3.1. Lacre de inviolabilidade;

4.3.2. Adesivo informando os dados da CONTRATADA, além dos dados das características
dos extintores;

4.3.3. Etiqueta  plastificada  informando de  forma bem legível  os  períodos  de  validade  da
inspeção;

4.3.4. Selo de inspeção do INMETRO;

 5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 5.1 Efetuar o pagamento de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de
Referência;

 5.2 Promover, através do Gestor, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, comunicando
as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que  exijam  medidas  corretivas  por  parte  da
CONTRATADA;

 5.3 A partir da ciência ao Gestor, este terá 1 (um) dia útil para liberar o serviço, quando de posse
da cópia da Nota de Empenho;

 5.4 Proporcionar  à  CONTRATADA  as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  ela  possa
desempenhar normalmente o serviço;

 5.5 Notificar por escrito à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade constatada na execução
do contrato;

 5.6 Ordenar a imediata retirada dos locais previstos no Anexo I com a consequente substituição
do empregado da CONTRATADA que não estiver devidamente uniformizado e identificado,
bem como embaraçar ou dificultar a fiscalização do Gestor ou cuja permanência na área, a
seu exclusivo critério, julgar inconveniente ou contrário ao cumprimento e procedimentos do
contrato.

 6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 6.1 Por ocasião da execução dos serviços, a empresa deverá detectar as falhas existentes, de
forma a corrigir e manter os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento;

 6.2 Permitir o livre acesso do Gestor do Contrato e seu suplente em suas dependências para o
acompanhamento e fiscalização dos serviços de sua competência;
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 6.3 Arcar  com  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  decorrentes  do  cumprimento  das
obrigações assumidas,  sem qualquer  ônus ao CONTRATANTE, inclusive o transporte dos
equipamentos;

 6.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento, quando solicitado pelo Gestor do Contrato ou seu
suplente;

 6.5 Assumir  plena responsabilidade legal,  administrativa  e técnica pela  ordeira  execução dos
serviços;

 6.6 Atender à solicitação do gestor do contrato para iniciar a execução dos serviços no prazo de 2
(dois) dias úteis e finalizá-los em até 10 (dez) dias úteis;

 6.7 Fornecer recibo informando a quantidade de equipamentos a inspecionar;

 6.8 Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus empregados e, ainda,
por danos eventuais causados ao TRE-CE, bem como a terceiros, quando praticados, ainda
que involuntariamente,  por  seus  empregados,  cabendo-lhe a  restauração,  substituição  ou
indenização, conforme o caso;

 6.9 Manter  os  funcionários  que  adentram  às  dependências  do  TRE-CE  devidamente
uniformizados e identificados;

 6.10 Assumir inteiramente as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais em vigor pertinentes
à sua prestação do serviço;

 6.11 Não empregar trabalhadores menores de 14 anos. No caso de menores de 16 anos apenas
se forem aprendizes e no caso de desempenhar atividades de risco ou insalubres delegá-las
apenas aos maiores de 18 anos;

 6.12 Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob pena da rescisão
do mesmo.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo
de  Referência,  o  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  à  CONTRATADA mediante  a
apresentação de Nota Fiscal, de acordo coma as descrições contidas na Nota de Empenho
NE, por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da CONTRATADA, no prazo de
até  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  do  adimplemento  de  cada  parcela,  exceto  os
pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
que serão efetuados no prazo  de até 5  (cinco)  dias úteis,  contados da apresentação da
fatura;

7.2. As  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL  deverão  apresentar,  com  a  Nota
Fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4º da Instrução Normativa nº 1234 – RFB, de 11 de
janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias;

7.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais
será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº 1234 – RFB, de 11 de janeiro de
2012.

8. PENALIDADES

8.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.o 8.666/93 e
suas alterações, no Decreto n.o 5.450/2005 e suas alterações, e na Lei n.o 10.520/2002,
ressalvado  o  disposto  no  §2°  do  art.  87  da  primeira,  a  ser  aplicada  pela  autoridade
competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração
e das cabíveis cominações legais;
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8.2. O CONTRATANTE poderá  aplicar  à  CONTRATADA as  seguintes  penalidades,  garantida
ampla e previa defesa em processo administrativo:

 8.2.1 Advertência por escrito;

 8.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total dos serviços, por dia útil, pelo
descumprimento  injustificado  dos  prazos  previstos  no subitem 6.6  deste  Termo de
Referência;

 8.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
parcial das obrigações contidas no contrato;

 8.2.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total das obrigações contidas no contrato;

 8.2.5 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 8.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o
desta  Lei,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  nos  termos  do  art.  7.º  da  Lei  n.º
10.520/2002;

 8.2.7 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do
art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

8.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado  e  aceito  pela  Administração,  a  CONTRATADA ficará  isenta  das  penalidades
mencionadas;

8.4. As  sanções  estabelecidas  nos  subitens  8.2.1,  8.2.5,  8.2.6  e  8.2.7  acima,  poderão  ser
aplicadas à CONTRATADA, com aquelas previstas nos subitens 8.2.3 e 8.2.4, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados;

8.5. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados
resumidamente no Diário Oficial da União;

8.6. Da  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  Termo  de  Referência  e  no  edital  caberá
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação;

8.7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data
de vencimento prevista para pagamento da Guia de Recolhimento da União, o mesmo será
automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não paga será
objeto de inscrição na Dívida Ativa da União e cobrado com base na Lei n.o 6.830/80, sem
prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro
Índice que porventura venha substituí-lo.

9. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

9.1. A realização de todas as atividades relacionadas a esta contratação será acompanhada e
fiscalizada pelo servidor Luis Eduardo Lício, nomeado gestor do contrato, mediante Portaria
da Diretoria Geral do TRE-CE e como cogestor, o servidor Miranda Rodrigues Lima;

9.2. Os  gestores  do  contrato  deverão  comunicar  à  Administração  do  Tribunal  qualquer  fato
relevante que obste a execução do contrato ou o perfeito exercício de suas obrigações;

9.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, a Administração se reserva o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
serviços, diretamente ou pelo preposto designado.
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10. VIGÊNCIA

10.1. Este instrumento terá vigência de 12 meses após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial da União, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

Fortaleza, 26 de fevereiro de 2019

   Luis Eduardo Lício
         elaborador
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Benedito Sérgio Monte Silva Coelho
Secretário de Administração

Aprovado em    /    /

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/02/2019 20:33:34
Por: LUIS EDUARDO LICIO

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 029424/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

LUIS EDUARDO LICIO
Assinado eletronicamente em 27/02/2019 20:33:34

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS

SEÇÃO DE PORTARIA E SEGURANÇA

Anexo I

Inspeção de 1º Nível 
Distribuição dos Extintores à Base de CO2 

nas Unidades do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Unidades da Justiça Eleitoral

do Ceará

CO2

4 Kg

CO2

6 Kg

CO2

10 kg

CO2

25 kg

Total por

Edificação

Edifício Sede do TRE - Rua Jaime Benévolo, 21,
Centro, Fortaleza

2 6 1 1 10

Obra Nova Sede - Rua Paulo Faustino s/n -
Luciano Cavalcante, Fortaleza

3 3

Fórum Eleitoral de Fortaleza - Av. Almirante
Barroso, 601, Praia de Iracema, Fortaleza

15 15

Central de Atendimento ao Eleitor - Av. Almirante
Barroso, 647, Praia de Iracema, Fortaleza

3 3 1 7

Depósito de Urnas Eletrônicas - Rua Salgado Filho,
300, Antônio Bezerra, Fortaleza

1 6 1 8

Depósito SEALX/SEARQ - Av. BR 116, Galpão 16
Fortaleza

3 3

Depósito SEPAT/SEQUI - Av. BR 116, Galpão 11
Fortaleza

2 2 4

Reserva 1 1

Total por Equipamento 8 39 2 2 51
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 

 

Portaria n.º 206, de 16 de maio de 2011. 

 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, em exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 

3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 

20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada 

pelo Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007; 

 

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de 

Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, 

que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de 

avaliação da conformidade; 

 

Considerando a Resolução Conmetro n.º 05, de 06 de maio de 2008, que aprova o Regulamento 

para o Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coordenado 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, publicado  no 

Diário Oficial da União de 09 de maio de 2008, seção 01, páginas 78 a 80; 

 

Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro de 2010, que aprova o 

procedimento para concessão, manutenção e renovação do Registro de Objeto, publicado no Diário 

Oficial da União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161; 

 

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de dezembro de 1998, que estabelece as 

Diretrizes para a Emissão de Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito do 

Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Sinmetro; 

 

Considerando a Portaria Inmetro n.º 01, de 04 de janeiro de 2007, que aprova o Regulamento 

Geral de Declaração da Conformidade do Fornecedor; 

  

Considerando a necessidade de atualização do Programa de Avaliação da Conformidade para 

Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio, resolve baixar as seguintes disposições: 

 

Art. 1º Aprovar a revisão dos Requisitos de Avaliação da Conformidade para Inspeção Técnica e 

Manutenção de Extintores de Incêndio, disponibilizado no sitio www.inmetro.gov.br ou no endereço 

abaixo: 

 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro 

Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade – Dipac 

Rua da Estrela, 67 - 2º andar – Rio Comprido  

20251-900 - Rio de Janeiro/RJ 

 

Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que acolheu contribuições, tanto de setores 

especializados quanto da sociedade em geral, para a elaboração dos Requisitos ora aprovados foi 

divulgada pela Portaria Inmetro n.º 253, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da 

União – DOU de 17 de setembro de 2009, seção 01, página 79. 

 



 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 

 

Art. 3º Cientificar que fica mantida, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da 

Conformidade – SBAC, o Registro da Declaração da Conformidade do Fornecedor para os 

Fornecedores de Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio no Inmetro, 

consoante o estabelecido nos Requisitos ora aprovados.  

 

Art. 4º Determinar que a partir de 01 de janeiro de 2012 os serviços de inspeção técnica e 

manutenção de extintores de incêndio somente deverão ser executados conforme os Requisitos ora 

aprovados.  

 

Art. 5º Estabelecer que o Inmetro poderá, a qualquer tempo, efetuar verificação de 

acompanhamento nos fornecedores detentores do Registro, independente do processo de fiscalização. 

 

Art. 6º Cientificar que as infrações aos dispositivos desta Portaria e dos Requisitos que aprova 

sujeitarão o infrator às penalidades previstas na Lei 9.933, de 20 de dezembro de 1999.  

 

Parágrafo Único: A fiscalização, a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele 

vinculadas por convênio de delegação, observará o prazo estabelecido no artigo 4º desta Portaria.  

 

Art. 7º Revogar a Portaria Inmetro n.º 158, de 27 de junho de 2006, publicada no Diário Oficial 

da União – DOU de 29 de junho de 2006, seção 01, páginas 48 e 49, e a Portaria Inmetro n.º173, de 12 

de julho de 2006, publicada no Diário Oficial da União – DOU de 14 de julho de 2006, seção 01, 

página 90, em 01 de janeiro de 2012. 

 

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 
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REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA SERVIÇOS DE 

INSPEÇÃO TÉCNICA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO  

 

1 

 

 

1. OBJETIVO 

Estabelecer os critérios para o Programa de Avaliação da Conformidade para Serviços de Inspeção 

Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio, com foco na segurança, através do mecanismo de 

Declaração da Conformidade do Fornecedor, visando propiciar condições de operação segura e 

desempenho adequado por parte dos extintores manutenidos.  

 

Nota 1: Os tipos de extintores de incêndio a que se aplica este RAC são aqueles definidos nas normas 

ABNT NBR 15808 e ABNT NBR 15809. 

 

 

2.  DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

ABNT NBR 15808 Extintores de incêndio portáteis. 

 

ABNT NBR 15809 Extintores de incêndio sobre rodas. 

 

ABNT NBR 12962 Inspeção, manutenção e recarga em extintores de 

incêndio. 

 

ABNT NBR 13243 Cilindros de aço para gases comprimidos - Ensaio 

hidrostático pelo método da camisa d’água. 

 

ABNT NBR 13485 Manutenção de Terceiro Nível (Vistoria) em 

extintores de incêndio – Procedimento. 

 

Formulário Inmetro FOR-Dqual-020 Solicitação de Selo de Identificação da 

Conformidade. 

 

Formulário Inmetro FOR-Dqual-144 Especificação do Selo de Identificação da 

Conformidade. 

 

Formulário Inmetro FOR-Dqual-155 Termo de Compromisso de Avaliação da 

Conformidade. 

 

Formulário Inmetro FOR-Dqual-156 Declaração da Conformidade do Fornecedor. 

 

Formulário Inmetro FOR-Dqual-157 Solicitação de Registro de Declaração da 

Conformidade do Fornecedor. 

 

Lei nº 9933/99 Dispõe sobre as competências do Conselho 

Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial e do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

 

 

Norma Inmetro NIE-Dqual–142 Procedimento para Aquisição de Selos de 

Identificação da Conformidade de Produtos e 

Serviços com Conformidade Avaliada. 
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Portaria Inmetro nº 05/2011 Regulamento Técnico da Qualidade para os 

Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de 

Extintores de Incêndio. 

 

Portaria Inmetro nº 179/2009 Aprova o Regulamento para uso das Marcas, dos 

Símbolos de Acreditação, de Reconhecimento da 

Conformidade aos Princípios das Boas Práticas de 

Laboratório – BPL e dos Selos de Identificação do 

Inmetro. 

 

Portaria Inmetro nº 001/2007 Regulamento Geral de Declaração da 

Conformidade do Fornecedor. 

 

Portaria Inmetro nº 491/2010 Aprova o procedimento para concessão, 

manutenção e renovação do Registro de Objeto 

 

Resolução Conmetro nº 05/2008 Dispõe sobre a aprovação do Regulamento para o 

Registro de Objeto com Conformidade Avaliada 

Compulsória, através de Programa Coordenado 

pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro. 

 

Resolução Conmetro nº 04/1998 Estabelece as Diretrizes para a Emissão de 

Declaração do Fornecedor e para a Marcação de 

Produtos, no âmbito do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

Sinmetro 
 

NR 6, aprovada pela Portaria SIT/ MTE nº 

25, de 15 de outubro de 2001, e modificações 

posteriores. 

Norma Regulamentadora – Equipamento de 

Proteção Individual do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE 

 

 

3  SIGLAS 
 

Dipac Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade 

Dqual Diretoria da Qualidade 

D.O.U.       Diário Oficial da União 

GRU Guia de Recolhimento da União 

Inmetro Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

NBR        Norma Brasileira 

PNC Pressão Normal de Carregamento 

RAC Requisitos de Avaliação da Conformidade 

RBC Rede Brasileira de Calibração 

RBLE Rede Brasileira de Laboratório de Ensaio 

RBMLQ-I Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade Inmetro 

RNC Registro de Não Conformidade 

RTB Regulamento Técnico Brasileiro 

RTQ Regulamento Técnico da Qualidade 

SBAC Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade 

Seapo Seção de Apoio Operacional em Avaliação da Conformidade 
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4  DEFINIÇÕES 

Para fins deste RAC, serão adotadas as definições a seguir, complementadas pelas contidas no 

Regulamento Técnico da Qualidade para os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de 

incêndio e nas normas descritas no capítulo 2 deste RAC. 

 

4.1 Ampola 

Reservatório de armazenamento do gás expelente dos extintores de incêndio de pressurização indireta, 

a alta pressão, isto é, acima de 30 kgf/cm². 

 

4.2 Anel de identificação externa de manutenção 

Elemento de controle adicionado ao extintor de incêndio, com a finalidade de demonstrar que o 

extintor de incêndio foi desmontado para realização dos serviços de manutenção nível 2 ou 3, 

conforme estabelecido no RTQ para os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de 

incêndio. 

 

4.3 Cabine de pintura 

Para fins deste RAC, é o compartimento com fechamento lateral e superior equipado com cortina de 

água e exaustão ou que utilize filtros específicos no sistema de exaustão. Para tintas a pó, o sistema de 

exaustão deve incluir a coleta do pó residual, isto é, daquele não adere ao extintor durante a pintura. 

 

4.4 Cabine de pó para extinção de incêndio 

Para fins deste RAC, é o compartimento fechado, com paredes e piso, podendo ter revestimento 

cerâmico ou material compatível que iniba impregnação de pó e a cobertura (sem abertura) em laje ou 

forro, sem a presença de corrente de ar, dispondo de balança, pó para extinção de incêndio, sistema a 

vácuo ou de envasamento fechado que não utilize ar comprimido para transportar o pó, 

desumidificador e termo-higrômetro. No caso da cobertura ser por forro, a cabine de pó deverá estar 

localizada sob área já coberta, estanque às chuvas. 

 

4.5 Deslocamento 

Distância percorrida (percurso de ida e volta) entre o endereço da sede, ou do posto regional do 

representante local da RBMLQ-I, onde a equipe de Verificação de Acompanhamento estiver lotada, e o 

endereço onde serão executadas as verificações de acompanhamento dos serviços de inspeção técnica e 

manutenção de extintores de incêndio, de acordo com as distâncias especificadas pelos Departamentos 

de Estradas de Rodagem de cada Unidade da Federação. 

 

4.6 Fiscalização 

Atividade detentora de poder de polícia administrativa, que tem por objetivo averiguar o atendimento, 

por parte de objetos regulamentados e dos com conformidade avaliada compulsoriamente, disponíveis 

no mercado nacional, aos requisitos estabelecidos em leis, resoluções, em regulamentos técnicos e em 

requisitos de avaliação da conformidade, sujeitando-os às sanções previstas no artigo 8º da Lei n.º 

9.933/99. 

 

Nota: Segundo o Guia de Boas Práticas de Regulamentação, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 

05, de 18 de dezembro de 2007, é tipicamente a prática de polícia administrativa visando coibir a 

presença no mercado de produtos irregulares, ou seja, que não atendem os requisitos do regulamento.  

 

4.7 Fornecedor  

É toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de 

serviços. Para fins deste RAC, é a empresa prestadora de serviços de inspeção técnica e manutenção de 

extintores de incêndio, com instalações, procedimentos e pessoal adequados, para os modelos de 
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extintores de incêndio abarcados pelo escopo objeto do Registro, com a finalidade de restituir as 

condições adequadas de funcionamento do extintor de incêndio. 

 

4.8 Órgão Delegado 

Instituição pública nacional, federal, estadual ou municipal, integrante da Rede Brasileira de 

Metrologia Legal e Qualidade Inmetro - RBMLQ-I, conveniada com o Inmetro. 

 

4.9 Preço Público 

Valor financeiro estipulado pelo Inmetro, a ser recolhido em favor da União, referente ao processo de 

Registro . 

 

4.10 Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade-Inmetro – RBMLQ-I 

Rede Pública Nacional, formada por entidades federal, estadual ou municipal, conveniadas com o 

Inmetro, para executar a análise da documentação e as verificações de acompanhamento inicial e de 

manutenção, para efeito de Registro de serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de 

Incêndio. 

 

4.11 Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC 

Documento que contém requisitos específicos que estabelece tratamento sistêmico à avaliação da 

conformidade de um determinado objeto, de acordo com os requisitos estabelecidos em Normas 

Técnicas ou RTQ.  

 

4.12 Regulamento Técnico da Qualidade – RTQ 

Documento que define os requisitos técnicos que o produto, processo, serviço, pessoa ou sistema de 

gestão da qualidade deve atender no campo compulsório. São estabelecidos através de Portaria, para 

atendimento pelas empresas e demais partes envolvidas. 

 

Nota: O RTQ, onde estiver mencionado neste RAC, se refere ao Regulamento Técnico da Qualidade 

para Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio, vigente. 

 

4.13 Responsável Operacional 

Profissional formalmente vinculado com o fornecedor solicitante do Registro ou já registrado segundo 

este RAC, devidamente qualificado e capacitado para responder tecnicamente pelas atividades de 

inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio. 

 

4.14 Selo de Identificação da Conformidade 

Identificação que indica que o objeto avaliado está em conformidade com os critérios estabelecidos em 

RAC e na Portaria Inmetro nº 179/2009, com características definidas no Manual de Aplicação de 

Selos de Identificação da Conformidade do Inmetro. 

 

4.15 Sistema Informatizado para Declaração da Conformidade do Fornecedor 

Sistema informatizado do Inmetro, disponibilizado aos representantes da Rede Brasileira de 

Metrologia Legal e Qualidade – Inmetro (RBMLQ-I) para registrar as atividades inerentes à avaliação 

da conformidade do objeto. Este sistema também disponibiliza os dados do fornecedor detentor do 

Registro no sítio do Inmetro (www.inmetro.gov.br/portalrbmlq), durante a validade do seu Registro.  

 

4.16 Orquestra 

Sistema informatizado, disponibilizado aos fornecedores de Serviços de Inspeção Técnica e 

Manutenção de Extintores de Incêndio, para a gestão de processo de Registro. 
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4.17 Termo de Compromisso 

Documento emitido pelo fornecedor e assinado pelo seu representante legal quando da solicitação de 

Registro, no qual a empresa de serviço de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio 

declara conhecer e cumprir todas as disposições legais referentes aos serviços de inspeção técnica e 

manutenção de extintores de incêndio, como também os comandos da Lei nº 9.933/1999 e 5.966/1973 

e demais documentos legais e normativos referentes ao objeto avaliado, sujeitando-se às penalidades 

cabíveis no caso de descumprimento dos mesmos.  

 

4.18 Verificação de Acompanhamento 

Operação realizada pelo representante local da RBMLQ-I ou outra entidade designada pelo Inmetro, 

sob sua coordenação, que tem por objetivo constatar se as condições técnicas mínimas do objeto são 

praticadas pelo fornecedor, tal como declaradas no Termo de Compromisso. 

  

4.19 Verificação de Acompanhamento Inicial 

Verificação de acompanhamento realizada na etapa de Avaliação Inicial, estabelecida no processo de 

avaliação da conformidade descrito neste RAC, para obtenção do Registro . 

 

4.20 Verificação de Acompanhamento de Manutenção 

Verificação de acompanhamento realizada na etapa de Avaliação de Manutenção, estabelecida no 

processo de avaliação da conformidade descrito neste RAC, para manutenção do Registro, bem como 

para avaliação do cumprimento de ações corretivas. Esta verificação também é realizada em caso de 

mudança de endereço. 

 

4.21 Verificação de Acompanhamento de Renovação 

Verificação de acompanhamento realizada próximo ao término da vigência do Termo de 

Compromisso, objetivando a renovação, estabelecida no processo de avaliação da conformidade 

descrito neste RAC, do Registro . 

 

4.22 Verificação de Acompanhamento Extraordinária 

Verificação de acompanhamento realizada a qualquer momento entre a concessão e renovação do 

Registro, sempre que for identificada a necessidade de verificações além das ordinárias, seja por 

questões de denúncia, entre outros. 

 

4.23 Verificação da Conformidade 

Ação de caráter preventivo, cujo objetivo é verificar a permanência, quando no mercado, da 

conformidade de um produto ou serviço aos requisitos especificados, com o intuito de comprovar a 

eficácia do PAC e identificar oportunidades de aperfeiçoamento desse Programa. 

 

 

5. MECANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

O mecanismo de avaliação da conformidade utilizado para atestar a conformidade das Empresas de 

Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio é o da Declaração da 

Conformidade do Fornecedor.  

 

 

6 ETAPAS DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

 

6.1. Avaliação Inicial 

 

6.1.1 Solicitação de início de processo (Solicitação de Registro) 
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6.1.1.1 O fornecedor deve formalizar a solicitação de Registro do serviço ao Inmetro por meio da 

Solicitação de Registro de Declaração da Conformidade do Fornecedor (formulário FOR-Dqual-157) 

disponível no Orquestra, no sítio www.inmetro.gov.br/qualidade/regobjetos.asp, 

 

Notas:  

1) As informações sobre a utilização do Orquestra estão disponíveis no “Manual do Orquestra”, no 

endereço www.inmetro.gov.br/qualidade/regobjetos.asp  

 

2) Os modelos dos documentos específicos do Inmetro estão disponíveis no sitio do Inmetro 

(www.inmetro.gov.br) e no representante do órgão delegado. 

 

 

6.1.1.2 O fornecedor deve optar, no momento da solicitação do Registro, por um dos seguintes 

escopos: 

Tabela 1 – Escopos 
  

Escopos para Registro Extintores constituintes do escopo 

Escopo 1 Extintores com carga de água 

Extintores com carga de pó para extinção de incêndio BC 

Extintores com carga de dióxido de carbono (CO2) 

Escopo 2 Extintores com carga de água 

Extintores com carga de pó para extinção de incêndio (BC e ABC) 

Extintores com carga de dióxido de carbono (CO2) 

Escopo 3 Extintores com carga de água 

Extintores com carga de pó para extinção de incêndio BC 

Extintores com carga de espuma mecânica 

Extintores com carga de dióxido de carbono (CO2) 

Escopo 4 Extintores com carga de água 

Extintores com carga de pó para extinção de incêndio (BC e ABC) 

Extintores com carga de espuma mecânica 

Extintores com carga de dióxido de carbono (CO2) 

Escopo 5 Extintores com carga de água 

Extintores com carga de pó para extinção de incêndio BC 

Extintores com carga de dióxido de carbono (CO2) 

Extintores com carga de halogenado 

Escopo 6 Extintores com carga de água 

Extintores com carga de pó para extinção de incêndio (BC e ABC) 

Extintores com carga de dióxido de carbono (CO2) 

Extintores com carga de halogenado 

Escopo 7 Extintores com carga de água 

Extintores com carga de pó para extinção de incêndio BC 

Extintores com carga de espuma mecânica 

Extintores com carga de dióxido de carbono (CO2) 

Extintores com carga de halogenado 

Escopo 8 Extintores com carga de água 

Extintores com carga de pó para extinção de incêndio (BC e ABC) 

Extintores com carga de espuma mecânica 

Extintores com carga de dióxido de carbono (CO2) 

Extintores com carga de halogenado 

Escopo 9 Extintores com carga de halogenado 

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regobjetos.asp
http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regobjetos.asp
file:///E:/EXTINT~1/Documents%20and%20Settings/aacabral/Configurações%20locais/Temp/C.Notes.aacabral/www.inmetro.gov.br
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6.1.1.3 Quando o fornecedor optar por escopo que contenha extintores com carga de halogenado, é 

obrigatório dispor de autorização oficial do órgão de controle ambiental e equipamento específico de 

reciclagem desse agente extintor. 

 

6.1.1.4 Os documentos para a solicitação do Registro, anexados ao Orquestra pelo fornecedor, são:  

a) Solicitação de Registro de Declaração da Conformidade do Fornecedor - formulário Inmetro FOR-

Dqual-157; 

b) Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física do responsável legal do fornecedor; 

c) Declaração da Conformidade do Fornecedor - formulário Inmetro FOR-Dqual-156; 

d) Termo de Compromisso da avaliação da conformidade assinado pelo representante legal, sem datar - 

formulário Inmetro FOR-Dqual-155; 

e) Contrato Social registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro contemplando, no 

mínimo, a prestação de serviços relacionados à atividade de inspeção técnica e manutenção de 

extintores de incêndio; 

f) Requerimento do Empresário, quando se tratar de fornecedor individual, em substituição ao Contrato 

Social, contemplando, no mínimo, a prestação de serviços relacionados à atividade de inspeção técnica 

e manutenção de extintores de incêndio; 

g) Documento hábil comprovando que o solicitante está legalmente investido de poderes para 

representá-la, quando este solicitante não estiver assim designado no Contrato Social ou no 

Requerimento do Empresário; 

h) Alvará de Licença para o estabelecimento, contemplando, no mínimo, a prestação de serviços 

relacionados à atividade de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio; 

i) Certidão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

j) Declaração de capacidade, máxima, de produção mensal; 

k) Relação de patrimônio, exclusivo do fornecedor, incluindo sua especificação (no mínimo, 

denominação, fabricante e nº de série ou individualização) dos seguintes equipamentos, instrumentos 

de medição, ferramentas e dispositivos, assinada pelo representante da administração do fornecedor: 

 

Nota: Para as ferramentas e instrumentos descritos nos itens 5, 7, 12, 13, 16, 26 e 27 a seguir, é exigido 

apenas a identificação nominal do mesmo.  

 

1)  Sistema de ar comprimido. 

2) Calibradores de rosca cônica tampão para verificação de rosca 3/4" – 14 NGT L1 e 3/4” NPT 

L1 e 3/8” NPT L1. 

3)  Machos 3/4" – 14 NGT, 3/4” NPT e 3/8” NPT, para limpeza da rosca interna dos cilindros. 

4)  Paquímetro: faixa de medição de 150 ou 200 mm, com divisão de 0,05 mm, ou de melhor 

resolução.  

 5)   Trena de 5m (mínimo). 

6)  Torquímetro com fundo de escala de 4 a 6 kgf.m e resolução 0,5 kgf.m. 

7)  Alicates (corte, bico, universal e de pressão). 

8)  Esmeril. 

9)  Furadeira (manual ou de bancada). 

10)  Bancada. 

11)  Torno de bancada (morsa). 

12)  Arco de serra /serra. 

13)  Jogos de chaves de boca, de fenda e Phillips; chave de grifa, martelos e limas. 

14)  Jogos de punções numéricos de 3mm e alfanumérico de 5 a 7 mm. 

15)  Punção personalizado do fornecedor de altura mínima 5mm e altura máxima de 7mm. 

16)  Chaves tipo soquete, ou chave adaptada, para instalação das válvulas dos cilindros de CO2.  

17)  Dispositivo fixo para imobilização do cilindro de CO2, para a montagem da válvula do 

cilindro e para a montagem da tampa da camisa do teste hidrostático.   . 
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18) Balanças, com resolução máxima de 100g ou compatível com a aplicação, o que for menor, 

isto é, a que tiver melhor resolução. Considera-se balança compatível com a aplicação aquela 

cuja resolução:  

- não ultrapasse 2% (dois por cento) do valor da carga nominal do extintor; 

- não ultrapasse 2 % (dois por cento) do valor da carga nominal do gás expelente do cilindro 

(ampola), sendo admissível balanças com resolução de 5 (cinco) gramas. 

19)  Manômetros com escala tal que a pressão utilizada esteja compreendida entre 25% e 75% de 

sua faixa de escala, e cuja exatidão corresponda à Classe B, ou melhor. Especificamente para 

a realização de ensaio sobre o indicador de pressão, deve ser utilizado manômetro Classe A, 

ou melhor. Ambos manômetros estão especificados na norma ABNT NBR 14105. 

Nota: Será permitido a utilização de manômetros digitais, desde que atendam às mesmas 

condições previstas neste item. 

20) Cronômetro.  

21)  Termo-Higrômetro (individual para cada cabine de pó para extinção de incêndio) digital ou 

analógico com: 

- Escala de umidade entre 20% e 90%, ou mais ampla; 

- Escala de temperatura de 0º C a 50º C ou mais ampla; 

 - Resolução de umidade: 1% ou melhor; 

- Resolução de temperatura: 1º C ou melhor; 

- Precisão da medida de temperatura:  1º C, ou mais preciso, na faixa de medida entre 15º e 

35º C; 

- Precisão da medida de umidade:  5%, ou mais preciso, na faixa de medida entre 50% e 

60%. 

Nota: Não será permitido Psicrômetro (Termo-Higrômetro com termômetros de bulbo seco e 

bulbo úmido). 

22) Dispositivo de iluminação interna dos cilindros e recipientes. 

23)  Dispositivo para recarga dos extintores com cargas de pó, CO2, e água. 

24) Equipamentos de Proteção Individual (EPI), específicos para os tipos de serviços realizados, 

conforme indicado na Norma Regulamentadora nº 06 do Ministério do Trabalho e Emprego, 

tais como: respirador (máscara) para poeiras, incluindo o pó para extinção de incêndio, 

respirador (máscara) com filtro para vapores ou material particulado da pintura, protetor 

facial, óculos de proteção, luvas, calçados de segurança, avental e protetor auditivo. 

25)  Dispositivo de secagem interna de cilindros e recipientes. 

26)  Lupa. 

27) Tarraxas para abrir rosca no tubo sifão, de medidas M14 x 1,25 e M10 x 1,0. 

28) Dispositivo para medir o comprimento do tubo sifão (do gargalo ao fundo interno). 

29)  Dispositivo(s) de regulagem para os diversos tamanhos da válvula de alívio e dispositivo de 

regulagem da válvula redutora de pressão dos extintores. 

30) Conjunto para ensaio hidrostático dos cilindros, constituídos de bomba, camisa de água com 

dispositivo de segurança (tipo disco de ruptura), manômetros de Classe B, e demais 

especificações conforme norma ABNT NBR 13243. 

31) Conjunto para ensaio hidrostático das ampolas, constituídos de bomba, camisa de água, 

manômetros de Classe B, e demais especificações conforme norma ABNT NBR 13243. 

32) Conjunto para ensaio hidrostático dos recipientes. 

Nota: Para o ensaio hidrostático dos recipientes, pode ser utilizado bomba de atuação manual, 

desde que a pressão a ser aplicada no ensaio consiga se manter estabilizada sem a atuação do 

operador. 

33)  Dispositivo para proteção do operador para todos os processos/ensaios de pressurização de 

cilindros e componentes a alta pressão (acima de 30 kgf/cm²) e para todos os 

processos/ensaios de pressurização de recipientes. 

34) Dispositivo para teste de condutividade elétrica, compreendendo fonte de alimentação de  12 

Vcc e lâmpada de teste, ou aparelho multiteste. 
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35) Desumidificador (individual para cada cabine de pó para extinção de incêndio). 

36) Bureta, com duplo diâmetro (resolução variável), para os ensaios dos cilindros: 

- Resolução na parte de menor diâmetro: 0,1 mililitro  

- Resolução na parte de maior diâmetro: correspondente a 1% da expansão total medida, ou 

melhor. 

37) Bureta, para ensaios das ampolas, de resolução 0,01 mililitro. 

38) Sistemas de envasamento a vácuo ou de envasamento fechado, que não utilize ar comprimido 

para transportar o pó (distintos para os pós para extinção de incêndio BC e ABC). 

39) Equipamentos e dispositivos para ensaios pneumáticos e hidrostáticos de componentes. 

40) Equipamentos de apoio compatíveis para  manutenção de extintores de incêndio de dióxido de 

carbono (CO2), tais como: 

- Sistema que permita elevação dos cilindros; 

- Camisa d’água de dimensões compatíveis com os cilindros manutenidos no nível 3. 

l) Documentos fiscais, declaração de patrimônio ou comprovação de aquisição para os seguintes 

equipamentos: 

1) Calibradores Tampão de rosca cônica, para verificação de rosca 3/4" – 14 NGT L1, 3/4” NPT 

L1, e 3/8” NPT L1. 

2) Machos 3/4" – 14 NGT, 3/4” NPT e 3/8” NPT, para limpeza das roscas internas dos cilindros. 

3) Paquímetro: faixa de medição de 150 ou 200 mm, com divisão de 0,05mm ou de melhor 

resolução.    

4) Torquímetro conforme especificado no item 6.1.1.4 k 6. 

Nota: O fornecedor que optar manutenir somente extintores de incêndio com carga de 

halogenado, não necessitará ter o torquímetro. 

5)  Balanças, conforme especificado no item 6.1.1.4 k 18. 

6)  Manômetros com escala tal que a pressão utilizada no ensaio esteja entre 25% e 75% da faixa 

de escala e cuja exatidão corresponde à “Classe B” ou melhor (exceto para o ensaio dos 

indicadores de pressão, que deve corresponder à “Classe A” ou melhor) especificada na 

norma ABNT NBR 14105. 

7)  Termo-higrômetro, conforme especificado em 6.1.1.4 k 21.  

m) Desenho de identificação personalizada do fornecedor, usada no punção ou dispositivo de 

marcação; 

n) Programa de calibração e os certificados de calibração, emitidos pela RBC, dentro da sua validade, 

dos seguintes equipamentos: manômetros, torquímetro, calibradores de rosca, paquímetro, termo-

higrômetro e buretas. 

Notas: 

1) As calibrações dos equipamentos acima referidos, realizadas por laboratório detentor de 

padrão rastreado à RBC, serão aceitas, somente, quando não houver laboratório da RBC na 

Unidade Federativa de atuação do fornecedor detentor do Registro. 

2) O prazo de calibração de todos os instrumentos referidos, excluindo-se as buretas, deve ser 

conforme abaixo, ou menor caso o instrumento sofra impactos ou danos que o justifique ou 

for notável erros de medição / zeragem dos mesmos: 

- Termohigrômetro: a cada 12 meses; 

- Manômetros: a cada 12 meses;    

- Outros instrumentos: a cada 24 meses. 

3)  Caso o fornecedor de serviços de inspeção técnica e de manutenção de extintores de 

incêndio realize a calibração de seu instrumento em uma Unidade Federativa que possua 

laboratório da RBC, este deverá obrigatoriamente ser utilizado. 

4)  A calibração da bureta ocorre, unicamente, quando da sua aquisição. As buretas que já 

estejam em operação, entretanto, também devem ser enviadas para uma única calibração.  

o) Certificados / selos de verificação metrológica do Inmetro, ou de entidade representante da 

RBMLQ-I, das balanças, dentro das suas validades. 
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p) Registros da quantidade de entrada (aquisição) e saída (uso) do pó para extinção de incêndio e CO2, 

baseados na ordem de serviço. 

Nota: A Ordem de Serviço (OS) deve trazer todas as informações solicitadas no Relatório de Inspeção 

Técnica ou no Relatório de Manutenção, estabelecidos no RTQ vigente, ou ser rastreável a um 

desses relatórios. 

q) Modelo de etiqueta de garantia auto-adesiva, conforme Anexo H deste RAC. 

r) Modelos dos anéis de identificação de manutenção. 

s) Modelos dos quadros de instruções, conforme descrito no RTQ; 

Nota: As informações e os modelos dos documentos acima estão disponíveis no sitio do Inmetro 

(www.inmetro.gov.br) e no representante da RBMLQ-I. 

 

6.1.1.4.1 O Contrato Social deve estar conforme a Lei 10.406, de 10/01/2002. Quando isto não ocorrer, 

o fornecedor solicitante deve apresentar o Contrato Social primitivo e: 

1) Alteração Contratual Consolidada em conformidade com a Lei 10.406, de 10/01/2002; 

2) Quando o documento referido no item “1” desta Nota não for a última Alteração Contratual, esta 

deve também ser enviada e estar também em conformidade com a Lei 10.406, de 10/01/2002. 

 

6.1.1.4.2 Os equipamentos, instrumentos de medição, ferramentas e dispositivos descritos na alínea 

“k”, devem ser exclusivos da infra-estrutura do fornecedor e adequados para o pleno desenvolvimento 

das atividades de serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio. 

 

6.1.1.5 Os preços públicos referentes ao Registro para Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de 

Extintores de Incêndio devem ser pagos pelo fornecedor por meio da GRU e são: 

 

 

Tabela 2 – Preços Públicos 

 

a) R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) Concessão ou Renovação, a título de análise da 

documentação; 

b) R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) Concessão ou Renovação, a título de Verificação de 

Acompanhamento Inicial; 

c) R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta 

reais) 

Para cada uma das Verificações de Acompanhamento de 

Manutenção; 

 

6.1.1.5.1 O valor referente às despesas de deslocamento (percurso de ida e volta) superiores a 100 km 

da sede ou do posto regional do representante local da RBMLQ-I e o endereço onde o fornecedor 

realiza os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio, constante do Contrato 

Social ou Requerimento do Empresário e do Alvará, será cobrado através de apropriação de custo de 

deslocamento, a razão de R$ 1,56 (um real e cinquenta e seis centavos) por quilômetro rodado. Abaixo 

dessa distância não serão cobradas despesas de deslocamento. 

 

6.1.1.5.2 Caso seja interrompido o processo de Registro por conta da não observância dos requisitos 

estabelecidos neste RAC pelo fornecedor, não haverá devolução do valor pago relativo aos serviços já 

efetivamente prestados pelo Inmetro ou pelo representante da RBMLQ-I. 

 

6.1.2 Análise da documentação 

 

6.1.2.1 O representante local da RBMLQ-I deve disponibilizar, via Orquestra, a GRU ao fornecedor, 

referente à cobrança do preço público para análise da documentação, conforme descrito no item 6.1.1.5 

deste RAC, em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da solicitação.  

 

file:///E:/Documents%20and%20Settings/aacabral/Configurações%20locais/Temp/C.Notes.aacabral/www.inmetro.gov.br
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6.1.2.2 O fornecedor receberá, pelo endereço eletrônico (e-mail) cadastrado no ato da solicitação do 

Registro, a informação para acessar o Orquestra, no qual poderá obter a GRU. Contudo, fica sob 

responsabilidade do fornecedor acompanhar sua solicitação, via Orquestra, independentemente do 

recebimento do referido e-mail.  

 

6.1.2.3  O fornecedor deve enviar a referida GRU paga ao representante da RBMLQ-I, via Orquestra, 

para a continuidade do processo de concessão do Registro. 

 

6.1.2.4 O representante da RBMLQ-I, após o recebimento do comprovante de pagamento da referida 

GRU, em até 20 (vinte) dias corridos, deve: 

 

a) Verificar a conformidade dos documentos citados nos itens 6.1.1.4 e 6.1.1.4.1 deste RAC; 

b) Comunicar sobre as eventuais não conformidades evidenciadas nos documentos descritos no item 

“a”; 

c) Agendar a Verificação de Acompanhamento Inicial, caso a documentação esteja toda conforme; 

d) Disponibilizar a GRU referente a esta verificação; 

 

Nota: As atividades descritas nos itens “b”, “c” e “d” devem ser realizadas via Orquestra. 

 

6.1.2.5 Caso algum dos documentos referidos em 6.1.2.4 “a” esteja não conforme, o representante local 

da RBMLQ-I deve registrar a mesma num Registro de Não-Conformidade (Anexo G) e anexá-lo ao 

Orquestra. 

 

6.1.2.6 O fornecedor receberá, pelo endereço eletrônico (e-mail) cadastrado no ato da solicitação do 

Registro, a informação para acessar o sistema Orquestra, no qual poderá obter a GRU referente à 

Verificação de Acompanhamento Inicial e/ou o Registro de Não-Conformidade (RNC). Contudo, fica 

sob responsabilidade do fornecedor acompanhar o andamento de sua solicitação, via esse sistema, 

independentemente do recebimento do referido e-mail. 

 

6.1.2.7 O não pagamento da GRU referente à análise da documentação ou Verificação de 

Acompanhamento Inicial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da disponibilização no 

Orquestra, ensejará o cancelamento do processo de concessão do Registro. 

 

6.1.2.8 O fornecedor deverá providenciar as ações corretivas, e encaminhá-las ao representante local da 

RBMLQ-I para avaliação, no prazo máximo 60 dias corridos, a contar da disponibilização do RNC no 

Orquestra. 

 

6.1.2.9 O representante da RBMLQ-I, em até 15 (quinze) dias corridos do recebimento das ações 

corretivas, deve: 

 

a) Verificar a conformidade das ações corretivas relativas à documentação; 

b) Comunicar, caso ainda persista, sobre as eventuais não conformidades evidenciadas nos documentos 

descritos no item “a”; 

c) Agendar a verificação de acompanhamento inicial, caso as ações corretivas tenham sido 

satisfatórias. Caso não, proceder conforme 6.1.2.10. 

 

6.1.2.10 Se as ações corretivas não forem satisfatórias, o representante local da RBMLQ-I deverá 

proceder conforme 6.1.2.6, disponibilizando os RNC e, após o recebimento das novas ações corretivas, 

proceder conforme 6.1.2.9. 
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6.1.2.11 Verificada a conformidade dos documentos, o representante do órgão delegado deve 

preencher o Relatório de Análise da Documentação FOR-Dqual-147, ANEXO D no sistema 

informatizado disponível em www.inmetro.gov.br/portalrbmlq. 

 

 

6.1.3 Verificação de acompanhamento inicial  

 

6.1.3.1 A visita à infra-estrutura onde serão executados os serviços de inspeção técnica e manutenção 

de extintores de incêndio, não poderá exceder a 45 (quarenta e cinco) dias corridos da data de 

conclusão da análise da documentação.  

 

6.1.3.2 O fornecedor deve comprovar o pagamento da GRU referente à verificação de 

acompanhamento inicial, via Orquestra, em até 3 dias corridos antes da data previamente agendada 

para realização da visita na infraestrutura onde serão executados os serviços. 

 

6.1.3.3 Os documentos, originais ou cópias autenticadas, para a solicitação do Registro, que devem ser 

disponibilizados ao representante local da RBMLQ-I quando da Verificação de Acompanhamento 

Inicial, são os relacionados no item 6.1.1.4, e, ainda: 

a) Relação de funcionários registrados no fornecedor solicitante, das áreas técnica e administrativa, 

bem como a função ou atribuição que cada um desempenha; para os funcionários das áreas técnica e 

operacionais, anexar os comprovantes de escolaridade e de qualificação e experiência do responsável 

pelos serviços de inspeção e manutenção de extintores de incêndio e dos funcionários das áreas técnica 

e operacionais, conforme definido neste RAC. 

 

b) Procedimentos escritos e instruções operacionais atualizadas em papel timbrado do fornecedor, 

assinados, para os serviços de inspeção técnica, manutenção de primeiro nível, manutenção de segundo 

nível, manutenção de terceiro nível, específico para cada tipo de extintor, portátil e sobre rodas, de 

pressurização direta e indireta, contemplando as seguintes atividades: 

1) Inspeção de recebimento e triagem; 

2) Desmontagem e limpeza; 

3) Decapagem química ou mecânica; 

4) Ensaios hidrostáticos (componentes e cilindro / recipiente) e pneumáticos (componentes); 

5) Secagem; 

6) Pintura; 

7) Recarga; 

8) Montagem e expedição; 

9) Armazenagem e reutilização do pó para extinção de incêndio, em conformidade com o RTQ do 

Inmetro; 

10)  Descarte do pó para extinção de incêndio, em conformidade com a legislação pertinente. 

11) Procedimento de avaliação do tratamento superficial e pintura realizado por empresa 

terceirizada, quando aplicável, em atendimento ao disposto nos itens 6.1.3.4, 6.1.3.4.1, 6.1.3.4.2 e 

6.1.3.4.3. 

c) Layout da infra-estrutura, evidenciando as disposições e áreas (m²), dos seguintes espaços físicos: 

1) Atendimento dos clientes; 

2) Administrativo; 

3) Almoxarifado; 

4) Local para os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio com, no 

mínimo, 80m² (oitenta metros quadrados) de área construída devidamente coberta, englobando:  

I. Oficina, devidamente coberta; 

II. Recebimento e triagem; 

III. Desmontagem; 

IV. Secagem; 

http://www.inmetro.gov.br/portalrbmlq
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V. Área de ensaios de alta e baixa pressão; 

VI. Local de armazenamento do(s) pó(s) para extinção de incêndio retirados, e para o(s) 

pó(s) ou outros componentes descartados; 

VII. Tratamento superficial (Decapagem química ou mecânica); 

VIII. Cabine de pintura; 

IX. Cabine de pó para extinção de incêndio BC; 

X. Cabine de pó para extinção de incêndio ABC (quando aplicável); 

XI. Tanque para verificação da estanqueidade dos extintores ou dispositivo eletrônico 

para detecção de vazamentos; 

XII. Envasamento da carga de água, pós BC/ABC, dióxido de carbono e halogenado 

(quando aplicável); 

XIII. Montagem; 

XIV. Expedição. 

 

5) Fluxograma dos processos de inspeção técnica e manutenção realizados pela oficina.   

 

Nota: As alíneas VII e VIII do subitem “6.1.3.3 d 4” não são aplicáveis quando o fornecedor terceirizar 

integralmente os serviços de tratamento superficial e pintura. Entretanto, a área mínima exigida 

continuará sendo 80 m² (oitenta metros quadrados). 

 

6.1.3.3.1 Na Verificação de Acompanhamento Inicial, o representante local da RBMLQ-I deve avaliar 

os documentos relacionados no item 6.1.3.3 e, ainda: 

 

a) A existência do responsável pelos serviços de inspeção e manutenção de extintores de incêndio e 

dos funcionários das áreas técnica e operacionais, além da existência dos funcionários da área 

administrativa; 

b) A infra-estrutura, comparando-a o layout apresentado com as disposições e áreas (m²) dos espaços 

físicos; 

c) Os equipamentos, instrumentos de medição, ferramentas e dispositivos utilizados, descritos no item 

6.1.1.4, alínea “k” deste RAC, evidenciando a existência, adequação, quantidade e funcionalidade; 

d) Os serviços realizados pelo fornecedor de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio, 

que devem estar de acordo com a solicitação de Registro e com os requisitos estabelecidos neste RAC 

e no RTQ.  

e)  O anel de identificação, a etiqueta de garantia auto-adesiva e o quadro de instruções; 

f) A utilização de pó para extinção de incêndio fabricado por empresa registrada pelo Inmetro, dentro 

da data de validade, informações necessárias para a rastreabilidade do produto armazenado, envasado, 

assim como as condições para seu armazenamento e descarte, de acordo com o estabelecido no RTQ . 

g)  As práticas de tratamento as reclamações, conforme previsto no capítulo 7 deste RAC. 

 

Notas:  

1) A utilização de aparelhos de ar-refrigerado nas cabines de pó para extinção de incêndio não elimina 

a exigência do desumidificador. 

2) A temperatura ambiente na cabine de pó deve oscilar entre 18º C e 30º C e a umidade relativa do ar 

deve ser de, no máximo, 55% (cinqüenta e cinco por cento).  

3) Para tipos diferentes de pó para extinção de incêndio (BC e ABC), as cabines de pó devem ser 

individualizadas, com operações de envasamento conforme definido no item 4.4 deste RAC, com 

equipamentos distintos. 

 

6.1.3.4 Quando o fornecedor dos serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio 

terceirizar os processos de tratamento superficial e pintura, deverá elaborar procedimento de controle e 

rastreabilidade destes processos, e submeter à aprovação do representante da RBMLQ-I, que por sua 

vez deverá avaliá-los. 
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6.1.3.4.1 O fornecedor deve possuir procedimento escrito de como realiza a avaliação dos processos de 

tratamento superficial e pintura do terceirizado, contemplando as exigências previstas neste RAC para 

a realização dos mesmos. O fornecedor deve avaliar e assegurar-se que todas essas exigências estejam 

sendo atendidas pelo terceirizado. Quanto às responsabilidades, o fornecedor deve explicitar, nesse 

procedimento, que a responsabilidade pela conformidade do serviço terceirizado cabe a ele próprio.  

 

6.1.3.4.2 O fornecedor poderá, simultaneamente, realizar o serviço de tratamento superficial e pintura 

dentro de suas próprias instalações e terceirizar parte dele, desde que atenda aos itens 6.1.3.4, 6.1.3.4.1 

e às exigências previstas neste RAC para o processo de tratamento superficial e pintura, e mantenha 

Registro do que foi terceirizado.  

 

6.1.3.4.3 O representante da RBMLQ deve avaliar o procedimento do fornecedor para a avaliação dos 

processos de tratamento superficial e pintura feita por empresa terceirizada, descrito em 6.1.3.4 e 

6.1.3.4.1. O representante da RBMLQ pode, a seu critério, efetuar uma visita ao terceirizado pelo 

fornecedor registrado, que deve informar-lhe o endereço.  

 

6.1.3.5 O acompanhamento e cumprimento das etapas do processo de avaliação da conformidade das 

empresas de serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio devem ser 

evidenciados pelo representante local da RBMLQ-I por meio de sistema informatizado disponibilizado 

para este fim no sitio do Inmetro (www.inmetro.gov.br/portalrbmlq). 

 

6.1.3.6 O representante local da RBMLQ-I deve utilizar a Lista de Verificação de Acompanhamento 

(Anexo F), durante a verificação de acompanhamento no fornecedor.  

 

6.1.3.7 Após a conclusão da Verificação de Acompanhamento Inicial, o representante local da 

RBMLQ-I deve registrar o resultado da mesma no Relatório de Verificação de Acompanhamento 

(Anexo E) no sistema informatizado disponível em www. inmetro.gov.br/portalrbmlq e anexar no 

Orquestra.  

 

6.1.3.8 Caso tenha(m) sido detectada(s) não-conformidade(s), o representante local da RBMLQ-I deve 

registrá-la(s), no formulário de Registro de Não-Conformidade (Anexo G), em 02 (duas) vias, devendo 

o fornecedor ficar de posse de uma delas e a outra em posse da RBMLQ-I. 

 

6.1.3.9 O fornecedor deve informar, via Orquestra, a implementação das ações corretivas no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias corridos, descrevendo-as diretamente nos Relatórios de Não 

Conformidades (RNC) recebidos ou descrevendo nestes a identificação do ofício de sua empresa que 

trará as ações corretivas. 

 

Nota: Tanto o(s) RNC(s) quanto o ofício devem ser anexados no sistema Orquestra. 

 

6.1.3.10 Novos prazos podem ser estabelecidos para a correção da(s) não-conformidade(s) que 

demandem mais de 60 dias corridos, desde que formalmente solicitado e justificado pelo fornecedor e 

considerado sua pertinência pela RBMLQ-I.  

 

6.1.3.11 Caso a solicitação de novo prazo não seja considerado pertinente, ou caso o(s) prazo(s) 

estabelecido(s) não seja(m) atendido(s), o processo de concessão do Registro será cancelado. 

 

6.1.3.12 Após o recebimento das ações corretivas das não-conformidades referidas em 6.1.3.8, o 

representante local da RBMLQ-I deve, via Orquestra, se pronunciar em até 15 (quinze) dias corridos, 

inclusive sobre a data de retorno ao fornecedor que não deve exceder o prazo máximo de 30 dias 

corridos. 

http://www.inmetro.gov.br/portalrbmlq
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6.1.3.13 Caso haja a necessidade do representante local da RBMLQ-I retornar ao endereço do 

fornecedor, local de execução do serviço de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio, 

para constatação da implementação das ações corretivas, esta nova operação de verificação de 

acompanhamento deve ser cobrada por apropriação de custos de deslocamento, conforme item 

6.1.1.5.1 deste RAC. 

 

6.1.3.14 A etapa de concessão do Registro, e a consequente autorização para executar os serviços de 

inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio para o(s) escopo(s) registrados, somente será 

concluída se forem implementadas todas as ações corretivas necessárias e cumpridos todos os 

requisitos exigidos na etapa de avaliação inicial estabelecida neste RAC. 

 

6.1.3.14.1 Concluída a etapa de concessão, o representante local da RBMLQ-I deve encaminhar ao 

Inmetro, via Orquestra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após a conclusão do processo de 

verificação de acompanhamento inicial, o formulário Solicitação de Selo - FOR-Dqual-020 enviado 

pelo fornecedor, aprovando total ou parcialmente a quantidade solicitada por este e assinando o 

mesmo. 

 

6.1.4 Ensaios Iniciais 

Os ensaios a serem realizados, como parte dos requisitos a serem atendidos para obtenção do Registro, 

são os definidos em 6.1.4.2, 6.1.4.3 e 6.1.4.4 deste RAC. Estes ensaios devem ser realizados de acordo 

com os requisitos técnicos estabelecidos no RTQ .  

 

6.1.4.1 Definição de Amostragem 

 

6.1.4.1.1 A amostra deve ser constituída por 3 (três) unidades por tipo de agente extintor, objeto da 

solicitação de Registro, similares quanto ao tipo de pressurização (direta ou indireta) e à sua 

classificação quanto ao manuseio (portátil ou sobre rodas).  

 

Nota: Para efeito de avaliações e ensaios, com relação ao agente extintor, o extintor de incêndio com 

carga de pó para extinção de incêndio classe BC será considerado um tipo diferente do extintor de 

incêndio com carga de pó ABC. 

 

6.1.4.1.2 Caso haja reprovação nos ensaios, uma segunda amostragem pode ser tomada para realização 

de novos ensaios. Neste caso, a nova amostragem será constituída pelo dobro de unidades daquela 

definida em 6.1.4.1.1. 

 

6.1.4.1.2.1 Independente do resultado obtido nos ensaios da nova amostragem, as causas da reprovação 

ocorrida na primeira amostragem devem ser apuradas pelo fornecedor, que deverá propor ações 

corretivas. 

 

6.1.4.1.3 A pertinência das ações corretivas referidas em 6.1.4.1.2.1 deve ser avaliada pelo 

representante local da RBMLQ-I.  

 

6.1.4.2 Ensaio de funcionamento 

O representante local da RBMLQ-I deve avaliar os seguintes aspectos para a realização deste ensaio: 

a) Tempo de descarga; 

b) Rendimento na posição de uso ou vertical; 

c) Tolerância de carga; 

d) Alcance do jato para extintores de água. 
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6.1.4.2.1 Realização do Ensaio de funcionamento 

 

6.1.4.2.1.1 O fornecedor de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio deve 

disponibilizar uma amostra de extintores de incêndio, conforme definida em 6.1.4.1.1. 

 

6.1.4.2.1.2  Para aprovação dos ensaios não deve haver não-conformidade em qualquer um dos três 

extintores de incêndio ensaiados que compõem a amostra. 

 

6.1.4.2.1.3  Caso seja evidenciado não-conformidade nos ensaios de funcionamento, inclusive quando 

houver falha na ejeção do agente extintor, em qualquer um dos extintores de incêndio que compõe a 

amostra, estes ensaios podem ser repetidos em uma segunda amostragem, definida em 6.1.4.1.2, caso o 

fornecedor solicitante do Registro disponha dos mesmos.  

 

6.1.4.2.1.4  Caso não seja possível tomar-se uma segunda amostragem para realização de novos 

ensaios, a RBMLQ-I deve proceder como estabelecido em 6.1.4.2.1.7 e 6.1.4.2.1.8. 

 

6.1.4.2.1.5  No caso referido em 6.1.4.2.1.3, para aprovação nos ensaios de funcionamento, todos os 

extintores de incêndio que compõe a segunda amostragem deverão ser integralmente aprovados. 

 

6.1.4.2.1.6 Caso haja reprovação em alguns dos ensaios na segunda amostragem, o representante local 

da RBMLQ-I deve registrá-la no formulário de Registro de Não-Conformidade (Anexo G), em duas 

vias, devendo o fornecedor ficar de posse de uma delas. O fornecedor deve evidenciar a implementação 

das ações corretivas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos. Caso contrário, o processo de 

concessão do Registro será cancelado. 

 

6.1.4.2.1.7 Na impossibilidade de tomar-se uma segunda amostragem, conforme definida em 6.1.4.1.2, 

para realização de novos ensaios, o representante local da RBMLQ-I deve registrá-la no formulário de 

Registro de Não-Conformidade (Anexo G), em duas vias, devendo o fornecedor ficar de posse de uma 

delas, e recomendar o cancelamento do Registro do fornecedor ao Inmetro. 
 

6.1.4.2.1.8 Os resultados dos ensaios de funcionamento devem ser apontados, pelo fornecedor, nas 

planilhas de ensaios anexas ao RTQ, e pelo representante local da RBMLQ-I, nas planilhas de ensaio 

anexas a este RAC (Anexos J, K, L, M e N) 

 

6.1.4.2.1.9 Independente do resultado obtido nos ensaios da nova amostragem, as causas da reprovação 

ocorrida na primeira amostragem devem ser apuradas pelo fornecedor, que deverá propor ações 

corretivas. 

 

6.1.4.3 Ensaio hidrostático e pneumático de componentes 

 

6.1.4.3.1 O representante local da RBMLQ-I deve verificar: 

a) A existência de equipamentos e dispositivos para os ensaios hidrostáticos e pneumáticos definidos 

no RTQ. 

b) A realização dos ensaios hidrostáticos e pneumáticos para os componentes, conforme descrito no 

RTQ; 

c) A execução do ensaio hidrostático em um cilindro de acondicionamento do agente extintor, em um 

cilindro de gás expelente (ampola) e em um recipiente. 

 

6.1.4.3.2 Na verificação referida em 6.1.4.3.1, o representante local da RBMLQ-I deve avaliar se os 

equipamentos e dispositivos são adequados à realização dos ensaios à que se destinam e se estão 

funcionando perfeitamente. Deve avaliar, ainda, a competência dos funcionários na realização dos 

ensaios e preenchimento dos relatórios de ensaios, bem como da interpretação de seus resultados.  
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6.1.4.4 Ensaio de verificação de condutividade elétrica de mangueira de alta pressão 

O representante local da RBMLQ-I deve avaliar a realização do ensaio em mangueira(s) para extintor 

de dióxido de carbono (CO2), avaliando se os dispositivos aplicados são adequados e se estão 

funcionamento perfeitamente. Deve avaliar, ainda, a competência do funcionário realizador do ensaio 

na interpretação de seu resultado.  

 

6.1.5 Emissão do Registro 

 

6.1.5.1 A concessão do Registro para serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de 

incêndio deve ocorrer somente no momento em que não haja não-conformidades aos requisitos 

estabelecidos na Resolução Conmetro nº 05, de 06 de maio de 2008, neste RAC e no RTQ.  

 

6.1.5.2 O Registro concedido para os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de 

incêndio é exclusivo do fornecedor solicitante do mesmo, e não é extensivo a terceiros. 

 

6.1.5.3 O Registro concedido é exclusivo para a unidade que teve a infraestrutura avaliada, constante 

do alvará de localização e CNPJ, não sendo extensivo às outras unidades ou filiais. 
 

6.1.5.4 O Inmetro, após verificar o atendimento ao item 6.1.5.1, no Relatório de Verificação de 

Acompanhamento (Anexo E), no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

protocolo de recebimento, deve: 

a) Conceder formalmente o Registro;  

b) Dar publicidade do Registro concedido no DOU e no sítio do Inmetro 

 

6.1.5.5 A validade do Registro para os serviços de inspeção técnica de manutenção de extintores de 

incêndio é de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

6.1.5.6 O fornecedor de serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio somente 

pode executar as suas atividades após obter o Registro no Inmetro, enquanto esse registro estiver válido 

e enquanto estiver com o status “Ativo” no sítio do Inmetro www.inmetro.gov.br/registros. 

 

6.1.5.7 O fornecedor detentor do Registro não pode terceirizar os serviços de inspeção técnica e 

manutenção de extintores de incêndio, exceto os processos de tratamento de superfície e pintura. 

 

6.2 Avaliação de Manutenção 

 

6.2.1 Início de processo 

 

6.2.1.1 Após a concessão do Registro e durante a sua vigência, o representante local da RBMLQ-I deve 

realizar 2 (duas) operações de Verificação de Acompanhamento de Manutenção, de acordo com o item 

6.2.3 deste RAC, sem aviso prévio, no fornecedor detentor do Registro, independentemente do 

processo de fiscalização. 

 

6.2.1.2 A primeira Verificação de Acompanhamento de Manutenção deve ocorrer em até 11 (onze) 

meses após a concessão do Registro para os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintor de 

incêndio.  

 

6.2.1.3 Caso haja a necessidade do representante da RBMLQ-I, ou do Inmetro, retornar à empresa 

detentor do Registro para constatação da implementação das ações corretivas, esta nova operação deve 

ser cobrada por apropriação de custos de deslocamento, conforme 6.1.1.5.1.  

 

http://www.inmetro.gov.br/registros
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6.2.2 Planejamento da Verificação de Acompanhamento de Manutenção 

 

6.2.2.1 O representante local da RBMLQ-I deve acompanhar no fornecedor detentor do Registro um 

ciclo completo dos serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio, desde a 

recepção até a expedição, de maneira que os serviços objetos da avaliação da conformidade possam ser 

avaliados, os quais devem estar de acordo com seus procedimentos operacionais e devem atender aos 

requisitos estabelecidos neste RAC e no RTQ . 

 

6.2.2.2 O representante local da RBMLQ-I deve constatar se as condições técnico-organizacionais que 

deram origem à concessão inicial do Registro, ou que foram implementadas após o mesmo, cumprem 

com o prescrito neste RAC. 

 

Nota: A avaliação da documentação descrita em 6.1.1.4 e 6.1.3.3, aplicar-se-á somente à 

documentação/procedimentos que tenham passado por alterações.  

 

6.2.2.3 O Inmetro ou representante da RBMLQ-I, a qualquer tempo, pode realizar a fiscalização do 

fornecedor detentor do Registro, de acordo com a Lei Nº 9.933, bem como operação de Verificação de 

Acompanhamento Extraordinária na infra-estrutura do fornecedor detentor do Registro. Em ambos os 

casos, essa visita não será cobrada ao fornecedor e será realizada sem aviso prévio. 

 

6.2.2.4 A Verificação de Acompanhamento Extraordinária não substitui as verificações de 

acompanhamento subseqüentes à concessão. 

 

6.2.3 Verificação de Acompanhamento de Manutenção ou Extraordinária 

O fornecedor detentor do Registro deve atender às disposições contidas nos itens 6.2.3.1 até 6.2.3.31, 

que se aplicam tanto à primeira quanto à segunda Verificação de Acompanhamento de Manutenção e 

à(s) Verificação(ões) de Acompanhamento Extraordinária(s).  

 

6.2.3.1 O representante da RBMLQ-I deve proceder à avaliação descrita em 6.2.2 na Verificação de 

Acompanhamento de Manutenção. O representante local da RBMLQ-I pode optar por realizar essa 

avaliação apenas parcialmente, na Verificação de Acompanhamento Extraordinária.    

 

6.2.3.1.1 O representante da RBMLQ-I deve coletar no fornecedor detentor do Registro 1 (uma) 

amostra de extintores de incêndio, conforme definido em 6.1.4.1, 6.2.3.13 e 6.2.3.14 para realização 

dos ensaios de funcionamento. Devem ser realizados os mesmos ensaios previstos na Avaliação Inicial 

do fornecedor, ou seja, aqueles descritos nos itens 6.1.4.2, 6.1.4.3 e 6.1.4.4. 

 

6.2.3.2 A coleta das amostras, pelo representante da RBMLQ-I, deve ser realizada de modo aleatório 

na expedição do fornecedor detentor do Registro. 

 

Nota: Entende-se como “Expedição” o local onde o extintor de incêndio pronto para utilização – e já 

com o Selo de Identificação da Conformidade, lacre, quadro de instruções, Anel de Identificação da 

Manutenção e etiqueta de Garantia – está disponibilizado. 

 

6.2.3.2.1 No caso do fornecedor detentor do Registro não ter disponível algum tipo de extintor de 

incêndio para a avaliação pelo representante da RBMLQ-I, o fornecedor deverá providenciar coleta das 

amostras em seus clientes, que serão definidos pelo representante da RBMLQ-I. 

 

6.2.3.3 Cabe, única e exclusivamente, ao fornecedor detentor do Registro, interagir com seus clientes a 

fim de viabilizar a cessão de extintores de incêndio em modelos e quantidade necessários para 

composição das amostras destinadas à realização dos ensaios previstos neste RAC. 
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6.2.3.4 Os meios para o adequado transporte dos extintores de incêndio, os custos e a reposição dos 

produtos decorrentes deste procedimento são de responsabilidade, única e exclusivamente, do 

fornecedor detentor do Registro. 

 

6.2.3.5 Nas Verificações de Acompanhamento Extraordinárias, a amostragem pode, a cargo da 

RBMLQ-I, ser retirada somente de extintores de um único tipo de agente extintor.  

 

6.2.3.6 Os ensaios devem ser realizados sobre todos os extintores que fazem parte do escopo 

registrado. Na completa impossibilidade de se colher amostras para algum tipo de extintor, ou quando 

o fornecedor não tiver realizado serviços de manutenção nesse tipo, no período entre a Verificação de 

Acompanhamento de Manutenção anterior e a que estiver em curso, o representante local da RBMLQ-I 

deve registrar o ocorrido no Relatório de Verificação de Acompanhamento (Anexo E) no sistema 

informatizado disponível em www. inmetro.gov.br/portalrbmlq e anexar no Orquestra. 

 

6.2.3.7 A troca de escopo voluntária para um escopo com mais tipos de extintores de incêndio 

(aumento de escopo) ou para um escopo com menos tipos de extintores de incêndio (redução de 

escopo), respeitado o descrito em 6.1.1.2, deve ser feita por meio de solicitação do fornecedor ao 

representante local da RBMLQ-I, anexando-se ao Orquestra o Formulário Inmetro FOR-Dqual-156 e 

Formulário Inmetro FOR-Dqual-157. 

 

6.2.3.7.1 A redução de escopo está condicionada ao atendimento do item 9.1.18.1. 

 

6.2.3.7.2 O representante local da RBMLQ-I deve realizar, em até 45 dias da solicitação de aumento de 

escopo, uma Verificação de Acompanhamento de Manutenção no fornecedor que inclua realização de 

ensaios sobre esse novo escopo e averiguação das condições técnico-organizacionais necessárias à 

manutenção de extintores desse novo escopo. 

 

6.2.3.7.3 Caso o fornecedor demonstre capacidade técnico-organizacional para manutenir extintores do 

novo escopo solicitado, o representante local da RBMLQ-I, em até 05 (cinco) dias corridos) deve 

anexar o relatório (Anexo E) ao Orquestra e registrar no sistema informatizado disponível em www. 

inmetro.gov.br/portalrbmlq, caso recomende o aumento de escopo do fornecedor avaliado. 

 

6.2.3.8 O Inmetro realizará a retificação das informações do escopo disponibilizadas ao público em seu 

sítio na Internet – www.inmetro.gov.br/registros, alterando para o escopo reduzido ou aumentado, em 

até 10 (dez) dias corridos. 

 

6.2.3.9 Caso seja evidenciado não-conformidade nos ensaios de funcionamento dos extintores de 

pressurização direta, inclusive quando houver falha na ejeção do agente extintor, em qualquer um dos 

extintores de incêndio que compõe a amostra, estes ensaios devem ser repetidos em uma segunda 

amostragem. Neste caso, a nova amostragem será constituída pelo dobro de unidades daquela 

estipulada para a primeira amostragem. 

 

6.2.3.10 No caso referido em 6.2.3.9, para aprovação nos ensaios de funcionamento, todos os 

extintores de incêndio que compõe a segunda amostragem deverão ser integralmente aprovados. 

 

6.2.3.11 Os resultados dos ensaios de funcionamento devem ser apontados nas respectivas planilhas 

descritas no item 6.1.4.2.1.8 deste RAC. 

 

6.2.3.12 Caso haja não-conformidade no ensaio de funcionamento de algum extintor da segunda 

amostragem, o representante local da RBMLQ-I deve registrá-la no Registro de Não Conformidade     

(Anexo G), em duas vias, devendo o fornecedor ficar de posse de uma delas. Além disso, os relatórios 

de ensaio de funcionamento das unidades reprovadas devem ser anexados. 
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Nota: As não-conformidades evidenciadas na primeira amostragem também devem ser registradas no 

Registro de Não Conformidade, Anexo G deste RAC.  

 

6.2.3.13 Para a realização dos ensaios de funcionamento em extintores de pressurização indireta, o 

representante local da RBMLQ-I deve coletar amostragem adicional de, no mínimo, 01 (um) extintor 

com esse modo de pressurização, para cada tipo de agente extintor objeto do Registro.  

Nota: Este item não se aplica aos tipos de extintores de pressurização indireta que, eventualmente, o 

fornecedor não tenha realizado (ou não tenha sob sua guarda para realizar) manutenção no período. 

 

6.2.3.14 Caso haja não conformidade no extintor de pressurização indireta ensaiado, inclusive quando 

houver falha na ejeção do agente extintor, o fornecedor deve atender um dos seguintes procedimentos: 

a) Manutenir por mais duas vezes o mesmo extintor reprovado, e reensaiá-lo após cada uma 

dessas manutenções, ou 

b) Ensaiar outros dois extintores de pressurização indireta de mesmo tipo de agente extintor, caso 

possua. 

 

6.2.3.15 A aprovação no ensaio se dará somente caso não haja não conformidades no(s) extintor(es) 

reensaiado(s). Ou seja, 02 (dois) extintores distintos ou 02 (duas) manutenções não conformes 

acarretam a reprovação nos ensaios de funcionamento dos extintores tomados como em 6.2.3.13 e 

6.2.3.14. 

 

6.2.3.16 Em caso de reprovação nos ensaios de funcionamento, o fornecedor terá prazo de 10 (dez) 

dias para envio ao representante da RBMLQ das ações corretivas a serem empreendidas.  

 

6.2.3.17 O representante da RBMLQ, após avaliar as ações corretivas, deve retornar ao fornecedor para 

verificação da implementação das mesmas e para realização de novos ensaios de funcionamento do(s) 

tipo(s) de agente extintor que foi(foram) reprovado(s), conforme amostragem definida nestes subitens 

do item 6.2.3, em um prazo máximo de 30 dias corridos.  

 

6.2.3.17.1 Caso, nesta nova verificação, ocorra a reprovação dos extintores no ensaio de 

funcionamento, o fornecedor será suspenso. 

 

6.2.3.18 As seguintes não conformidades abaixo acarretam a suspensão imediata do Registro, 

impedindo que o fornecedor possa realizar os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores 

de incêndio enquanto estiver sob essa condição: 

 

- Impossibilidade de evidenciar a rastreabilidade dos Selos de Identificação da Conformidade; 

- Impossibilidade de demonstrar a rastreabilidade e controle quantitativo de entrada e saída do Pó 

utilizado, bem como evidências de incompatibilidade entre a entrada e saída do Pó, respeitadas as 

tolerâncias de carga dos extintores;  

- Realização de serviços de manutenção fora do local registrado; 

- Constatação, pelo representante da RBMLQ-I, de que o local registrado pelo fornecedor junto ao 

Inmetro, para realização dos serviços, encontra-se desativado ou não exercendo atividade de 

inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio. 

- Fornecimento de Selos de Identificação da Conformidade para terceiros; 

- Recebimento de Selos de Identificação da Conformidade, Anel de Identificação da Manutenção, 

Etiqueta de Garantia ou Quadro de Instruções de outros fornecedores detentores do Registro; 

- Manutenção de escopo não registrado; 

- Manutenção de extintores descartáveis; 

- Utilização de Anel de Identificação de manutenção fora das especificações do Anexo D do RTQ; 

- Reprovação nos ensaios de funcionamento, conforme item 6.2.3.17.1; 
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- Alteração do responsável pelo fornecedor sem aviso prévio ao representante da RBMLQ. 

Simultaneamente ao aviso prévio, deverá ser anexado ao Orquestra os documentos FOR-Dqual 155 

e For-Dqual-156 (Termo de Compromisso e Declaração da Conformidade do Fornecedor, 

respectivamente) atualizados, bem como documentação que evidencie que alterações ao 

documentos referidos em 6.1.1.4 "e" , "f" ou “g” estejam em trâmite; 

- Não atendimento aos itens 6.2.3.27 e 6.2.3.28.1 deste RAC; 

- Outras não-conformidades julgadas críticas, conforme estabelecido no item 6.2.3.18.1 

 

Nota: Tão logo o fornecedor obtenha a atualização da documentação referida em 6.1.1.4 "e", "f" ou 

"g", deverá anexá-la no sistema Orquestra. 

 

6.2.3.18.1 Tomando por base o tempo demandado para correção e criticidade da não conformidade, o 

representante local da RBMLQ deve analisar em conjunto com o Inmetro seus impactos em relação à 

qualidade, meio ambiente e segurança, concluindo pela necessidade ou não de suspensão do Registro. 

 

6.2.3.18.2 Fica a cargo do representante local da RBMLQ-I a decisão por recolher ou não os Selos de 

Identificação da Conformidade das empresas suspensas. Entretanto, caso ocorra o recolhimento, o 

representante da RBMLQ-I deve devolver os selos a essas empresas até o primeiro dia útil seguinte à 

regularização do fornecedor, com a volta da condição de "Ativo" no sítio do Inmetro. 

 

6.2.3.19 O representante local da RBMLQ-I deve comunicar, no momento da reunião de encerramento 

descrita em 9.2.7, ao responsável legal do fornecedor detentor do Registro ou ao representante legal do 

mesmo, que irá formalizar, ao Inmetro, recomendação para suspensão do Registro, quando houver não-

conformidades relativas aos itens 6.2.3.18 e 6.2.3.18.1. 

 

6.2.3.20 A recomendação de suspensão referida em 6.2.3.19, deverá ser feita mediante solicitação ao 

Inmetro, via Orquestra, simultaneamente ao preenchimento do Relatório de Verificação de 

Acompanhamento (Anexo E) no sistema informatizado disponível em www. 

inmetro.gov.br/portalrbmlq, no qual deve conter as não-conformidades pertinentes, conforme 6.2.3.18 

e 6.2.3.18.1.  

 

6.2.3.21 Após atendido ao prescrito em 6.2.3.20, o Inmetro irá deliberar sobre o processo de suspensão 

imediata do Registro.  

 

6.2.3.21.1 O fornecedor receberá, pelo endereço eletrônico (e-mail) cadastrado no ato da solicitação do 

Registro, a informação para acessar o Orquestra e visualizar sua Notificação de Suspensão e sua 

condição, no sítio do Inmetro, mudará de “Ativo” para “Suspenso”.  

 

6.2.3.22 A utilização dos Selos de Identificação da Conformidade é vedada às empresas suspensas. As 

empresas, ao tomarem ciência da suspensão do registro pelo sistema informatizado Orquestra, não 

poderão utilizar os selos de identificação da conformidade e ficam impossibilitadas de solicitarem 

novos selos ao Inmetro e do exercício da atividade até que regularize a situação.  

 

6.2.3.22.1 Para regularizar sua situação, o fornecedor deverá enviar ao representante local da RBMLQ-

I, no prazo estipulado na Notificação, a descrição das ações corretivas necessárias à correção da(s) não-

conformidade(s) que a levaram à condição de suspensa. O representante da RBMLQ-I as analisará e 

dará seu parecer ao fornecedor suspenso. Caso o parecer seja favorável, o Inmetro também deve ser 

comunicado, via Orquestra, para que o proceda à volta da situação de “Ativo” no site do Inmetro. 

 

6.2.3.22.2 O representante local da RBMLQ-I deve evidenciar a implementação das ações corretivas, 

as quais podem demandar uma Verificação de Acompanhamento de Manutenção ao fornecedor, antes 

de solicitar ao Inmetro o retorno deste à condição de “Ativo”. 
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6.2.3.23 O representante da RBMLQ deve, obrigatoriamente, quando a suspensão se der por 

reprovação nos ensaios de funcionamento, realizar novos ensaios no(s) tipo(s) de agente extintor que 

foi(foram) reprovado(s), conforme amostragem definida nestes subitens do item 6.2.3. 

 

6.2.3.24 A partir do início da suspensão do Registro, e enquanto perdurar esta condição, fica 

igualmente suspenso a autorização para o uso do Selo de Identificação da Conformidade e de 

comercializar ou executar os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio, 

exceto sobre os extintores destinados a ensaios internos e para verificações do representante da 

RBMLQ-I. Além disso, a depender das razões da suspensão, o Inmetro poderá solicitar ao fornecedor a 

retirada dos extintores não conformes do mercado. 

 

6.2.3.25 Sendo constatado, durante o período de suspensão do registro, o não atendimento ao item 

6.2.3.24, o Inmetro procederá ao cancelamento imediato do registro do fornecedor. 

 

6.2.3.26 A GRU correspondente às parcelas do preço público das Verificações de Acompanhamento de 

Manutenção deve ser entregue pelo representante local da RBMLQ-I no ato da Verificação de 

Acompanhamento de Manutenção que estiver sendo realizada. 

 

6.2.3.27 O fornecedor deve evidenciar o pagamento das referidas GRU ao representante da RBMLQ-I, 

via Orquestra. O não pagamento das GRU para as Verificações de Acompanhamento de Manutenção, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento de cada uma delas, ensejará a 

suspensão do Registro. 

 

6.2.3.28 A mudança de endereço do fornecedor detentor do Registro enseja a necessidade de uma 

Verificação de Acompanhamento de Manutenção, independente do número de verificações já 

realizadas no endereço anterior desse fornecedor. 

 

6.2.3.28.1 O fornecedor que estiver em fase de mudança deve acordar um prazo e uma logística de 

operação com o representante local da RBMLQ-I para que, no menor tempo possível e sem prejuízo 

para os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio, se realize a mudança. 

 

6.2.3.29 Caso o processo de manutenção do Registro seja interrompido por conta da não observância 

dos requisitos estabelecidos neste RAC pelo fornecedor detentor do Registro, não haverá devolução do 

valor pago relativo aos serviços já efetivamente prestados pelo Inmetro ou pelo representante da 

RBMLQ-I. 

 

6.2.3.30 Em havendo necessidade de Verificações de Acompanhamento para avaliação de ações 

corretivas, estas devem ser cobradas conforme valor da Verificação de Acompanhamento de 

Manutenção, da Tabela 2, do item 6.1.1.5, além do previsto em 6.1.1.5.1. 

 

6.2.3.31 As não conformidades identificadas, exceto para os casos relacionados nos itens 6.2.3.18 e 

6.2.3.18.1, devem ser tratadas conforme item 6.4.2. 

 

 

6.2.4 Ensaios de Manutenção 

 

6.2.4.1 Definição dos ensaios a serem realizados 

Os ensaios de manutenção são aqueles estabelecidos nos itens 6.1.4.2, 6.1.4.3 e 6.1.4.4. 

 

6.2.4.2 Definição de amostragem de manutenção 

A amostragem de manutenção deve atender aos requisitos dispostos no item 6.2.3 e seus subitens. 
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6.3  Avaliação da Renovação 

 

6.3.1 Início de processo 

 

6.3.1.1 O fornecedor deve formalizar a solicitação de renovação do Registro por meio do Orquestra, 

disponível no sítio www.inmetro.gov.br/qualidade/regobjetos.asp. 

 

6.3.1.1.1 Para solicitar a renovação do Registro, o fornecedor detentor do Registro deve encaminhar 

via Orquestra, pelo menos 90 (noventa) dias antes do vencimento do Registro vigente, o formulário 

Inmetro FOR-Dqual-157 – Solicitação de Registro, o formulário Inmetro FOR-Dqual-155 – Termo de 

Compromisso, sem datar, e o formulário Inmetro FOR-Dqual-156 – Declaração da Conformidade do 

Fornecedor, devidamente assinados pelo representante legal do fornecedor , bem como fotocópia dos 

documentos que tenham passado por alguma alteração ou atualização.  

 

6.3.1.1.1.1 A troca de escopo voluntária para um escopo com mais tipos de extintores de incêndio 

(aumento de escopo) ou para um escopo com menos tipos de extintores de incêndio (redução de 

escopo) deve ser identificada nos formulários FOR-Dqual-156 e FOR-Dqual-157. 

 

6.3.1.1.2 A primeira Verificação de Acompanhamento de Manutenção, após a renovação do Registro, 

deve ocorrer em até 11 (onze) meses. 

 

6.3.2 Análise da solicitação da documentação 

 

6.3.2.1 O representante local da RBMLQ-I deve disponibilizar, via Orquestra, a GRU ao fornecedor, 

referente à cobrança do preço público para análise da documentação, conforme descrito no item 6.1.1.5 

deste RAC, em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da solicitação.  

 

6.3.2.1.1 Simultaneamente, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias corridos, o representante local da 

RBMLQ-I deve cadastrar o pedido da renovação no sistema informatizado “Portal RBMLQ-I”, 

disponível no sítio do Inmetro em www.inmetro.gov.br/portalrbmlq, preenchendo o Anexo A do 

mesmo. 

 

6.3.2.1.1.1 O fornecedor receberá, pelo endereço eletrônico (e-mail) cadastrado no ato da solicitação do 

Registro, a informação para acessar o Orquestra, no qual poderá obter a GRU. Contudo, fica sob 

responsabilidade do fornecedor acompanhar sua solicitação, via Orquestra, independentemente do 

recebimento do referido e-mail.  

 

6.3.2.2 O não pagamento da GRU referente à análise da documentação, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos ensejará o cancelamento do processo de renovação do Registro. 

 

6.3.2.3 O fornecedor deve enviar a referida GRU paga ao representante da RBMLQ-I, via Orquestra, 

para a continuidade do processo de renovação do Registro. 

 

6.3.2.4 O representante da RBMLQ-I, após o recebimento do comprovante de pagamento da referida 

GRU, em até 10 (dez) dias corridos, deve: 

 

a) Verificar a conformidade dos documentos citados no item 6.3.1.1.1; 

b) Comunicar sobre as eventuais não-conformidades evidenciadas nos documentos descritos no item 

“a”; 

c) Agendar a Verificação de Acompanhamento de Renovação e disponibilizar a G.R.U. referente a esta 

verificação. 

http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regobjetos.asp
http://www.inmetro.gov.br/portalrbmlq
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Nota: Os itens “b” e “c” devem ser realizados via Orquestra. 

 

6.3.2.5 Caso algum dos documentos referidos em 6.3.2.4 “a” esteja não-conforme,,  o representante 

local da RBMLQ-I deve registrar a mesma num  Registro de Não-Conformidade (Anexo G) e anexá-lo 

ao Orquestra.  

 

6.3.2.6 O fornecedor receberá, pelo endereço eletrônico (e-mail) cadastrado no ato da solicitação do 

Registro, a informação para acessar o Orquestra, no qual poderá obter a GRU e/ou o  Registro de Não-

Conformidade (RNC). Contudo, fica sob responsabilidade do fornecedor acompanhar sua solicitação, 

via esse sistema, independentemente do recebimento do referido e-mail. 

 

6.3.2.7 O não pagamento da GRU referente à Verificação de Acompanhamento de Renovação, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da disponibilização no Orquestra, ensejará o 

cancelamento do processo de renovação do Registro. 

 

6.3.2.8 Além do requerido em 6.3.1.1.1, o fornecedor solicitante da renovação do Registro não deve ter 

débitos financeiros pendentes no Inmetro ou no representante da RBMLQ-I, relativos aos preços 

públicos cobrados para as diversas verificações de acompanhamento, definidos no item 6.1.1.5. Caso 

tenha, não poderá renovar seu Registro.  

 

6.3.2.9 Caso o fornecedor detentor do Registro não solicite a renovação do Registro no prazo 

estabelecido no item 6.3.1.1.1, o mesmo terá, ao vencimento do Registro, os seus dados retirados do 

sítio do Inmetro e a autorização para executar os serviços de inspeção técnica e manutenção de 

extintores de incêndio suspensa, sem aviso prévio, até a conclusão do processo de renovação do 

Registro.   

 

6.3.2.10 Caso o fornecedor detentor do Registro não solicite a renovação do Registro em até 90 dias 

após o vencimento do mesmo, o seu Registro será cancelado.  

 

6.3.2.11 Em caso de cancelamento do processo de renovação do Registro, o fornecedor pode solicitar 

novo processo de Registro. Entretanto, ele não deve ter débitos financeiros pendentes com o Inmetro 

ou com o representante da RBMLQ-I.  

 

6.3.2.12 O fornecedor que solicitar a renovação do Registro no prazo estabelecido em 6.3.1.1.1 não 

será prejudicado por atrasos que venham ocorrer no processo de Verificação de Acompanhamento de 

Renovação, desde que não sejam evidenciadas não conformidades ou não atendimento aos itens deste 

RAC. 

 

6.3.2.13 Verificada a conformidade dos documentos, o representante local da RBMLQ-I deve 

preencher o Relatório de Análise da Documentação (Anexo D), no sistema informatizado disponível 

em www.inmetro.gov.br/portalrbmlq. 

 

6.3.3 Planejamento da Verificação de Acompanhamento de Renovação 

 

6.3.3.1 O representante local da RBMLQ-I deve acompanhar um ciclo completo do serviço registrado, 

desde a recepção até a expedição, de forma a constatar que o mesmo preserva os procedimentos 

operacionais e as condições técnico-organizacionais que serviram de base para a concessão do 

Registro. 

 

6.3.3.2 O representante local da RBMLQ-I deve aplicar o procedimento descrito em 6.2.2, para o 

planejamento da Verificação de Acompanhamento de Renovação 

http://www.inmetro.gov.br/portalrbmlq
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6.3.4 Verificação de Acompanhamento de Renovação 

 

6.3.4.1 O fornecedor detentor do Registro deve atender às disposições contidas no item 6.2.3 e seus 

subitens, que se aplicam também a Verificação de Acompanhamento de Renovação. 

 

6.3.4.1.1 Quando não houver número suficiente de extintores para compor a amostragem necessária, 

deverá ser providenciada coleta das amostras necessárias nos clientes do fornecedor detentor do 

Registro. 

 

6.3.4.1.2 Cabe, única e exclusivamente, ao fornecedor detentor do Registro, interagir com seus clientes 

a fim de viabilizar a cessão de extintores de incêndio em modelos e quantidade necessários para 

composição das amostras destinadas à realização dos ensaios previstos neste RAC. 

 

6.3.4.2 O tratamento das não conformidades, nesta etapa, se dará conforme as prescrições contidas no 

item 6.4.3 deste RAC.  

 

6.3.4.3 Caso o processo de renovação do Registro seja interrompido por conta da não observância dos 

requisitos estabelecidos neste RAC pelo fornecedor detentor do Registro, não haverá devolução do 

valor pago relativo aos serviços já efetivamente prestados pelo Inmetro ou pelo representante da 

RBMLQ-I. 

 

6.3.4.4 O representante local da RBMLQ-I deve comunicar formalmente ao Inmetro o parecer sobre a 

avaliação do processo de renovação, caso o mesmo seja interrompido. 

 

6.3.5 Renovação do Registro 

 

6.3.5.1 O Inmetro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento do relatório de 

Verificação de Acompanhamento, desde que evidencie que todas as não-conformidades tenham sido 

solucionadas, deve: 

a)  Conceder a renovação do Registro; 

b)  Publicar o extrato do Termo de Compromisso no D.O.U.; 

c)  Disponibilizar no seu sítio os dados referentes à renovação do Registro da Empresa de Inspeção 

 Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio; 

d)  Comunicar ao fornecedor registrado e ao representante da RBMLQ-I.  

a) Encaminhar o original do Registro ao fornecedor registrado e cópia do mesmo ao representante da 

RBMLQ-I. 

 

 

6.4 Tratamentos dos desvios no processo de Avaliação da Conformidade 

 

6.4.1 Tratamento de não-conformidades na Avaliação Inicial 

 

6.4.1.1 Caso os documentos encaminhados pelo fornecedor detentor do Registro apresentem não 

conformidades, o fornecedor deverá ser comunicado desse fato, conforme 6.4.1.1.1, bem como do 

prazo, a contar do recebimento da comunicação, para apresentação da(s) ação(ões) corretiva(as) que se 

fizer(em) necessária(s). 

  

6.4.1.1.1 O representante local da RBMLQ-I deve registrar a(s) não conformidade(s) num Registro de 

Não Conformidade (Anexo G) e anexá-lo ao Orquestra. 
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6.4.1.2 Caso a(s) não conformidade(s) identificadas na Verificação de Acompanhamento Inicial não 

seja(m) sanada(s) no prazo estipulado, o processo de concessão do Registro deve ser cancelado, 

observando-se o estabelecido em 6.1.3.10 e 6.1.3.11, sendo que as não-conformidades relativas aos 

ensaios iniciais devem ser tratadas conforme descrito no item 6.1.4 e seus subitens. 

 

6.4.2 Tratamento de não-conformidades na Avaliação de Manutenção 

 

6.4.2.1 O representante local da RBMLQ-I deve avaliar a eficácia das ações corretivas implementadas 

pelo fornecedor detentor do Registro, comunicando-a formalmente sobre sua análise e parecer. 

 

6.4.2.2 Caso sejam identificadas não conformidades no processo de Verificação de Acompanhamento 

de Manutenção, exceto para os casos relacionados no item 6.2.3.18 e 6.2.3.18.1, o fornecedor detentor 

do Registro, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, deve enviar a descrição das ações corretivas 

necessárias à correção da(s) não-conformidade(s).  

 

6.4.2.2.1 O representante da RBMLQ-I, após receber, via Orquestra, as ações corretivas apresentadas 

pelo fornecedor, deve dar seu parecer quanto a pertinência das mesmas no prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos. As ações corretivas devem ser descritas diretamente nos Relatórios de Não 

Conformidades (RNC) recebidos pelo fornecedor ou identificando nestes a identificação da carta da 

empresa que possui as ações corretivas. 

 

Nota: A(s) RNC(s) ou a carta devem ser anexados no sistema Orquestra. 

 

6.4.2.2.2 O representante local da RBMLQ-I deve evidenciar a implementação das ações corretivas, as 

quais podem demandar uma Verificação de Acompanhamento de Manutenção ao fornecedor. Novos 

prazos podem ser estabelecidos para a correção da(s) não-conformidade(s) que demandem mais tempo, 

desde que formalmente solicitado e justificado pelo fornecedor e julgado pelo representante da 

RBMLQ-I que as mesmas não afetem, direta ou indiretamente, a conformidade do produto. 

 

6.4.2.2.3 Caso o parecer seja desfavorável, o representante local da RBMLQ-I deve informar ao 

Inmetro que o fornecedor não implementou as ações corretivas adequadas. 

 

6.4.2.3 Caso as devidas ações corretivas não sejam implementadas, o representante local da RBMLQ 

deve informar ao Inmetro, no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, para que sejam aplicadas as 

penalidades cabíveis. O fornecedor, exceto no caso descrito em 6.4.2.3.1, será advertido 

documentalmente e, passados quinze dias corridos, não apresentando argumentos técnicos suficientes, 

será suspensa. Se transcorridos quinze dias corridos, após o recebimento da notificação de suspensão, 

não forem apresentados argumentos técnicos suficientes, o fornecedor será notificada do cancelamento 

de seu Registro no Inmetro, ficando, assim, impossibilitado de prestar o serviço de inspeção técnica e 

manutenção de extintores de incêndio. 

 

6.4.2.3.1 As não-conformidades relacionadas no item 6.2.3.18 e, quando aplicável, no item 6.2.3.18.1, 

resultam em suspensão imediata do Registro do fornecedor. 

 

6.4.2.3.2 O fim da suspensão do Registro não se dará com a apresentação dos argumentos técnicos. 

Essa suspensão só será revista quando configurado o parecer favorável do representante da RBMLQ-I, 

descrito em 6.4.3.8.  

 

6.4.2.4 A suspensão do registro se dá por um prazo máximo de 90 dias. Encerrado este prazo, se a 

condição de “Suspenso” não for revista, o Registro será cancelado. Deve ser observado o descrito em 

6.2.3.24 e 6.2.3.25. 
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6.4.3 Tratamento de produtos não-conformes na Avaliação de Renovação 

 

6.4.3.1 Caso sejam identificadas não-conformidades no processo de Verificação de Acompanhamento 

de Renovação, o fornecedor, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, deve evidenciar a 

implementação das ações corretivas, comunicando-as ao representante da RBMLQ-I, observado o 

disposto no item 6.4.2.3. As ações corretivas devem ser descritas diretamente nos Relatórios de Não 

Conformidades (RNC) recebidos ou descrevendo nestes a identificação do ofício da empresa que trará 

as ações corretivas. 

 

Nota: Tanto o(s) RNC(s) quanto o ofício devem ser anexados no sistema Orquestra. 

 

6.4.3.2 O representante local da RBMLQ-I deve comunicar formalmente ou no momento da reunião de 

enceramento descrita em 9.2.7, ao representante legal do fornecedor, que irá formalizar, ao Inmetro, 

recomendação para suspensão do Registro, quando houver não-conformidades relativas aos itens 

6.2.3.18 e 6.2.3.18.1. 

 

6.4.3.3 A recomendação de suspensão referida em 6.4.3.2 deverá ser feita conforme 6.2.3.20. 

 

6.4.3.4 Após atendido ao prescrito em 6.2.4.4, o Inmetro irá deliberar sobre o processo de suspensão 

imediata do Registro, conforme itens 6.2.3.21 e 6.2.3.21.1.. 

  

6.4.3.5 Aplicam-se os requisitos descritos em 6.2.3.22, 6.2.3.22.1, 6.2.3.22.2, 6.2.3.23, 6.2.3.24, 

6.2.3.25 aos fornecedores suspensos nesta etapa. 

 

6.4.3.6 O representante da RBMLQ-I, após receber, via Orquestra, as ações corretivas apresentadas 

pelo fornecedor detentor do Registro, deve formalizar resposta quanto a sua pertinência no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos. 

 

6.4.3.7 Caso haja a necessidade do representante da RBMLQ-I, ou do Inmetro, retornar ao fornecedor 

de serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio para constatação da 

implementação das ações corretivas, esta nova operação deve ser cobrada por apropriação de custos de 

deslocamento, conforme descrito no item 6.1.1.5.1 deste RAC, e ser realizada em até 30 (trinta) dias 

corridos da data de conclusão da análise das ações corretivas. 

 

6.4.3.8 O representante da RBMLQ-I após analisar e/ou constatar a implementação das ações 

corretivas, dará seu parecer ao fornecedor suspenso. Caso o parecer seja favorável, o Inmetro também 

deve ser comunicado simultaneamente para que o proceda à volta da situação de “Ativo” no site do 

Inmetro, que autoriza o fornecedor a retomar seus serviços. Caso não, a empresa continua na condição 

de “Suspensa”. 

 

6.4.4 Tratamento de produtos não-conformes no mercado 

Os serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio declarados e registrados serão 

acompanhados, no mercado, através de ações de fiscalização e verificação da conformidade, quando 

medidas cabíveis serão adotadas no caso de identificação de irregularidades, conforme capítulo 10 

deste RAC. 

 

 

7 TRATAMENTO DE RECLAMAÇÕES 

 

O fornecedor detentor da Autorização para uso do Selo de Identificação da Conformidade deve dispor 

de uma sistemática para o tratamento de reclamações de seus clientes, contemplando os requisitos 

descritos abaixo. 
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Nota:  A aplicação desta sistemática deve ser continuamente avaliada, pelo representante da RBMLQ-

I, durante os processos de Verificação de Acompanhamento da Manutenção ou da Renovação do 

Registro da empresa de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio. No caso da 

Verificação de Acompanhamento Inicial, os itens 7.6, 7.7, 7.8 e 7.9 não se aplicam. 

 

7.1 Possuir uma Política para Tratamento das Reclamações, assinada pelo seu executivo maior, que 

evidencie que o fornecedor: 

a) Valoriza e dá efetivo tratamento às reclamações apresentadas por seus clientes; 

b) Conhece e compromete-se a cumprir e sujeitar-se às penalidades previstas nas leis (Lei nº 

8.078/1990, Lei nº 9.933/1999, ou outras); 

c) Analisa criticamente os resultados, bem como toma as providências devidas, em função das 

estatísticas das reclamações recebidas; 

d) Define responsabilidades quanto ao tratamento das reclamações; 

e) Compromete-se a responder ao Inmetro qualquer reclamação que o mesmo tenha recebido e no 

prazo por ele estabelecido. 

 

7.2 Dispor de uma pessoa ou equipe formalmente designada, devidamente capacitada e com liberdade 

para o devido tratamento às reclamações; 

 

7.3 Desenvolver programa de treinamento para a pessoa ou equipe responsável pelo tratamento das 

reclamações, bem como para as demais envolvidas, contemplando pelo menos os seguintes tópicos: 

a) RAC e Normas aplicáveis ao produto, processo, serviço, pessoas ou Sistema de Gestão da 

Qualidade; 

b) Noções sobre as Leis nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências; e nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, que Dispõe sobre as 

Competências do Conmetro e do Inmetro, Institui a Taxa de Serviços Metrológicos, e dá outras 

providências; 

c) Noções de relacionamento interpessoal; 

d) Política para Tratamento das Reclamações; 

e) Procedimento para Tratamento das Reclamações. 

 

7.4 Dispor, quando pertinente, de canais de fácil acesso pelos clientes que desejarem formular 

reclamações, bem como com placas indicativas e cartazes afixados estimulando as reclamações e 

informando sobre como e onde reclamar. 

 

7.5 Possuir procedimento para Tratamento das Reclamações, que deve contemplar um formulário 

simples de Registro da reclamação pelo cliente, bem como rastreamento, investigação, resposta, 

resolução e fechamento da reclamação. 

 

7.6 Possuir Registros de cada uma das reclamações apresentadas e tratadas. 

 

7.7 Elaborar mapa que permita visualizar com facilidade a situação (exemplo: em análise, progresso, 

situação atual, resolvida ou outros) de cada uma das reclamações apresentadas pelos clientes nos 

últimos 18 (dezoito) meses. 

 

7.8 Dispor de estatísticas que evidenciem o número de reclamações formuladas nos últimos 18 

(dezoito) meses e o tempo médio de resolução. 

 

7.9 Realizar análise crítica semestral das estatísticas das reclamações recebidas e evidências da 

implementação das ações corretivas correspondentes, bem como das oportunidades de melhorias. 
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8  SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE 

 

O Selo de Identificação da Conformidade deve ser utilizado em conformidade com os requisitos deste 

RAC e do RTQ específico para o fornecedor de serviços de inspeção técnica e manutenção de 

extintores de incêndio. 

 

8.1 Especificação 

 

8.1.1 A identificação da conformidade será feita por meio do Selo de Identificação da Conformidade, 

de acordo com as especificações estabelecidas no formulário Inmetro FOR-Dqual-144 – Especificação 

de Selo de Identificação da Conformidade, Anexo I deste RAC. 

 

8.1.2 O Selo de Identificação da Conformidade dos serviços de inspeção técnica e manutenção de 

extintor de incêndio deve ser aposto, de forma visível e legível, nos extintores de incêndio que 

passarem por serviços de manutenção de segundo e terceiro níveis, devidamente perfurado no mês e 

ano que o extintor passou pelo serviço. 

 

8.1.3 Fica expressamente vedada a colocação de novo Selo de Identificação da Conformidade nos 

extintores de incêndio que passarem por serviço de manutenção de primeiro nível. 

 

8.2 Aquisição 

 

8.2.1 Os Selos de Identificação da Conformidade, definidos neste RAC, serão solicitados diretamente 

pelo fornecedor detentor do Registro ao representante da RBMLQ-I, na forma prevista na Norma 

Inmetro NIE-Dqual-142, que avaliará a quantidade necessária para suas atividades por um período de 

90 (noventa) dias, baseado na capacidade produtiva mensal da empresa, número de linhas de produção, 

número efetivo de pessoas que trabalham nas referidas linhas de produção e no histórico de utilização 

que justifique a quantidade solicitada. 

 

Nota 1: Com base nestes dados o fornecedor, no ato das verificações de acompanhamento, deve 

demonstrar ao representante da RBMLQ-I qual é a sua capacidade diária de manutenção, devendo esta 

estar compatível com a que foi inicialmente declarada pelo próprio fornecedor. 

 

Nota 2: A quantidade de selos da primeira solicitação, não poderá ser superior a três vezes a 

capacidade máxima mensal de produção da empresa. 

 

Nota 3: As solicitações subseqüentes, enviadas ao representante da RBMLQ-I, devem vir 

acompanhadas do Relatório Ordem de Serviço, conforme Anexo O deste RAC, contendo todas as 

informações previstas acerca do uso dos Selos da última remessa. 

 

8.2.1.1 De posse destas informações, e antes de decidir pela liberação, o Inmetro analisará e poderá 

solicitar cópia de Notas Fiscais para efeitos de monitoramento das solicitações e apuração de eventuais 

irregularidades. 

 

8.2.1.2 A solicitação de Selos pelo fornecedor, bem como sua liberação pela RBMLQ-I, pode ocorrer a 

qualquer momento, desde que atendido o prescrito em 8.2.1 e 8.2.3. 

 

8.2.2 A confecção do Selo de Identificação da Conformidade deverá atender aos requisitos 

estabelecidos neste RAC por meio do formulário Inmetro FOR-Dqual-144, constante do Anexo I deste 

RAC, e será de responsabilidade do fornecedor detentor do Registro providenciar sua aquisição, 
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podendo o Inmetro, a qualquer momento, solicitar amostra dos selos confeccionados, para verificação 

do atendimento aos requisitos estabelecidos no respectivo formulário. 

 

8.2.3 O representante da RBMLQ-I, desde que o fornecedor não esteja suspenso e observado o 

atendimento ao disposto em 9.1.13, 9.1.15 e 9.1.15.1, repassa a solicitação de Selos de Identificação da 

Conformidade do fornecedor detentor do Registro, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após 

recebimento da solicitação do fornecedor, à Seapo, da Dqual do Inmetro, por meio do formulário 

Inmetro FOR-Dqual-020, preenchido em 1(uma) via, que deve tomar providências para a confecção 

dos Selos de Identificação da Conformidade.  

 

8.2.4 A título de subsidiar os custos de implantação e manutenção do programa de avaliação da 

conformidade do produto objeto deste RAC, deve ser recolhido ao Inmetro, pelo fornecedor detentor 

do Registro, por meio da GRU, o valor referente à R$ 0,063 por unidade de Selo de Identificação da 

Conformidade.   

 

8.2.5 A Seapo, no prazo máximo definido na norma Inmetro NIE-Dqual-142, emite a GRU para o 

fornecedor de serviços de inspeção técnica de manutenção de extintores de incêndio, em favor da 

União, no valor correspondente à quantidade de Selos de Identificação da Conformidade solicitada 

relativo à Autorização do uso do Selo de Identificação da Conformidade. 

 

8.2.6 Após o recebimento do comprovante de pagamento da GRU, a Seapo, da Dqual, estabelece uma 

numeração sequencial dos Selos de Identificação da Conformidade requisitados, informa ao 

representante local da RBMLQ-I, quando solicitado, e a envia à gráfica escolhida pelo fornecedor 

detentor do Registro, dentre àquelas autorizadas pelo Inmetro, via fax, autorizando a confecção dos 

mesmos.  

 

8.3 Rastreabilidade 

 

8.3.1 A confecção do Selo de Identificação da Conformidade está condicionada ao fornecimento, pelo 

Inmetro, da numeração sequencial a ser utilizada.  

 

8.3.2 O fornecedor detentor do Registro deve consignar por escrito, em livro próprio, ou por meio 

informatizado, o controle sequencial da numeração dos Selos de Identificação da Conformidade 

apostos nos extintores de incêndio e os que se encontram em estoque.  

 

8.3.2.1 O controle dos Selos de Identificação da Conformidade apostos em extintores de incêndio deve 

garantir a rastreabilidade e deve estar vinculado ao Relatório de Manutenção previsto no RTQ. 

 

 

9 RESPONSABILIADES E OBRIGAÇÕES 

 

9.1 Para o fornecedor detentor do Registro  

 

9.1.1 Acatar todas as condições estabelecidas nos documentos relacionados neste RAC, nas 

disposições legais e no Termo de Compromisso, referentes ao Registro. 

  

9.1.2 Manter atualizados e disponíveis na infraestrutura avaliada, para consulta a qualquer momento, 

todos os documentos descritos no item 6.1.1.4 e 6.1.3.3 e, quando aplicável, 6.1.3.4.1 deste RAC. 

 

9.1.3 Não é permitido à empresa detentor do Registro usar a marca Inmetro para divulgação da sua 

condição de Registro, cabendo, apenas para fins de divulgação, a utilização da seguinte frase: 
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“Fornecedor de Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio Registrado no 

Inmetro sob nº......”. 

 

Nota:  O nº a ser incorporado na frase deve ser o código de Registro concedido ao fornecedor.  

 

9.1.3.1 O fornecedor detentor do Registro no Inmetro através do mecanismo de Declaração da 

Conformidade do Fornecedor, fica submetida à aplicação da Portaria Inmetro nº 179/2009, que regula o 

uso das Marcas, dos Símbolos de Acreditação e dos Selos de Identificação do Inmetro.  

 

9.1.4 Ter responsável operacional pelos serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de 

incêndio, em horário integral, que responda tecnicamente pela conformidade desse serviço aos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade, Regulamento Técnico da Qualidade e às normas aplicáveis, 

com formação escolar mínima de ensino fundamental (primeiro grau) completo, documentalmente 

comprovada, e: 

a) Conhecimento dos requisitos técnicos estabelecidos pelo RTQ para o Serviço de Inspeção Técnica 

e Manutenção de Extintores de Incêndio, emitido pelo Inmetro, e das normas brasileiras nele 

relacionadas. 

b) Conhecimento dos requisitos estabelecidos neste RAC, e das normas brasileiras nele relacionadas. 

c) Certificado(s) de treinamento, evidenciando sua participação em curso(s) ou treinamento(s), 

pertinentes ao serviço de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio, com carga 

horária mínima de 40 (quarenta) horas e com a descrição do conteúdo programático; 

 

9.1.4.1 Em substituição ao subitem “c” do item 9.1.4, será aceito a apresentação de Registro que 

comprove que o responsável operacional tenha trabalhado em empresas fabricantes ou de manutenção 

de extintores de incêndio, em cargo de chefia / gerência de projetos ou dos processos operacionais por, 

no mínimo, 2 (dois) anos, ou, ainda, experiência de 05 anos comprovada na atividade. 

 

Nota: A escolaridade mínima de ensino fundamental (primeiro grau) completo para o responsável 

operacional será obrigatória para aqueles que forem contratados a partir do fim do prazo concedido 

para implementação dos requisitos deste RAC, na Portaria que o aprova. 

 

9.1.4.2 O profissional utilizado para realizar o serviço de inspeção técnica, caso não seja o próprio 

responsável operacional, deverá atender também ao estabelecido nos itens 9.1.4 e 9.1.4.1 supracitados.  

 

9.1.5 Os empregados executores do serviço de manutenção de extintores de incêndio devem comprovar 

documentalmente escolaridade mínima de ensino fundamental (primeiro grau) completo. Além disso, 

devem possuir capacitação compatível para o exercício de sua atividade no fornecedor, comprovada 

por, pelo menos, um dos seguintes critérios: 

a)  Certificado(s) de treinamento, evidenciando sua participação em curso(s) ou treinamento(s), com 

abordagem sobre as normas técnicas de extintores de incêndio e sobre o Regulamento Técnico 

da Qualidade elaborado pelo Inmetro para as empresas que realizam o referido serviço, com 

carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, comprovada através de certificado(s) de 

treinamento(s); ou  

b)  Experiência comprovada de, no mínimo, 1 ano, através de Registro em carteira profissional de 

trabalho ou declaração do responsável pelo fornecedor detentor do Registro na realização de 

serviços de manutenção de extintores de incêndio. 

 

Nota: Excluem-se da exigência acima os empregados que executem as atividades operacionais de 

manutenção descritas nos itens 4.2.2.2, 4.2.3.1 “f”, 4.2.3.1 “o”, 4.2.3.1 “t”, 4.2.3.1 “u”, 4.2.3.1 “v”, 

4.2.4.1 “c” do RTQ aprovado pela Portaria Inmetro 005/2011. 
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9.1.5.1 A utilização do empregado contratado pelo atendimento ao item 9.1.5 “b”, não exclui a 

responsabilidade do fornecedor de assegurar-se que o mesmo possua conhecimentos sólidos sobre os 

assuntos objeto da abordagem referida em 9.1.5 “a”. 

 

Nota: A escolaridade mínima de ensino fundamental (primeiro grau) completo para os empregados 

executores do serviço de manutenção de extintores de incêndio será obrigatória para aqueles que forem 

contratados a partir do fim do prazo concedido para implementação dos requisitos deste RAC, na 

Portaria que o aprova. 

 

9.1.6 Lacrar o extintor, estabelecer identificação externa para extintores portáteis, conforme 

estabelecido no RTQ, apor o Selo de Identificação da Conformidade quando necessário, e, 

obrigatoriamente, indicar no corpo do extintor de incêndio as informações quanto ao serviço executado 

e sua garantia, conforme estabelecido na Etiqueta de Garantia Auto Adesiva, Anexo H deste RAC.  

 

9.1.6.1 O fornecedor detentor do Registro deve lacrar todos os extintores de incêndio que passarem por 

serviços de manutenção de segundo e terceiro níveis, de maneira a comprovar a não utilização do 

extintor após a execução destes serviços.  

 

9.1.6.2 O fornecedor detentor do Registro deve apor o Anel de Identificação de Manutenção e o Selo 

de Identificação da Conformidade no momento da conclusão da execução do serviço de manutenção de 

segundo e terceiro nível no extintor de incêndio, conforme previsto no RTQ.  

 

9.1.7 Fixar o “Quadro de Instruções”, conforme previsto no RTQ, contendo sua razão social e 

endereço, não sendo permitida sua sobreposição a outro já fixado, com exceção dos “Quadros de 

Instruções” impressos no recipiente ou cilindro pelo fabricante do extintor de incêndio pelo processo 

de silk-screen, caso em que o fornecedor detentor do Registro poderá fazer a opção em sobrepor novo 

quadro de instrução, desde que não conflite com as informações atuais necessárias, ou manter o quadro 

de instrução original do fabricante.  

 

9.1.8 Qualquer modificação na infra-estrutura das instalações do fornecedor detentor do Registro, 

mudanças de endereço ou alterações nos documentos previstos nos itens 6.1.1.4 deste RAC, devem ser 

comunicadas formalmente ao representante da RBMLQ-I. Este fará a devida avaliação das alterações 

apresentadas e encaminhará seu parecer formalmente ao Inmetro, que decidirá pela realização ou não 

de abertura de novo processo de Registro. 

 

9.1.9 No caso de transferência do local da instalação, o fornecedor detentor do Registro não poderá 

utilizar Quadro de Instruções, Etiqueta Autoadesiva, Notas Fiscais e outros documentos ou material 

informativos que remetam ao novo endereço de execução dos serviços de inspeção técnica e 

manutenção de extintores de incêndio enquanto não houver autorização do Inmetro, evidenciada pela 

alteração do endereço do fornecedor no sítio do Inmetro e publicação do extrato do Termo de 

Compromisso no DOU, retificado para esse novo endereço.  

 

9.1.9.1 No caso de transferência do local da instalação, o fornecedor deve aprovar um cronograma e a 

logística dessa transferência junto ao representante da RBMLQ-I, que demonstre que irá realizar essa 

transferência no menor prazo possível e sem nenhum prejuízo aos serviços de inspeção técnica e 

manutenção dos extintores de incêndio.  

 

9.1.9.1.1 O representante da RBMLQ-I pode aprovar, recusar ou requerer modificação ao cronograma 

e logística propostos, respondendo ao fornecedor no prazo máximo de 10 dias corridos. 
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9.1.9.1.2 Caso não seja aprovado ou caso o fornecedor não consiga cumprir com o acordado, o 

representante da RBMLQ-I deve solicitar ao Inmetro a suspensão do fornecedor até que este regularize 

sua situação. 

 

9.1.10 A partir da publicação do extrato do Termo de Compromisso no DOU, referido em 9.1.9, fica a 

mesma impedida de utilizar os Selos de Identificação da Conformidade concedidos para o endereço 

anterior.  

 

9.1.10.1 O fornecedor que mudar de endereço deverá devolver os Selos de Identificação da 

Conformidade remanescentes do antigo endereço ao representante local da RBMLQ-I no prazo de 15 

(quinze) dias corridos após a publicação do extrato do Termo de Compromisso no D.O.U. Caso isto 

não aconteça, o representante local da RBMLQ-I deverá comunicar tal fato ao Inmetro, que procederá à 

suspensão imediata do Registro dessa empresa, sem aviso prévio, até que ela faça a devolução. 

 

9.1.11 Devolver ao representante da RBMLQ-I, imediatamente, os Selos de Identificação da 

Conformidade e o original do Registro, nos casos de cancelamento do Registro, encerramento das 

atividades do fornecedor, além do caso da alteração no endereço. 

 

9.1.12 Disponibilizar, na recepção do fornecedor, em local visível aos clientes, os telefones atualizados 

do representante local da RBMLQ-I e da Ouvidoria do Inmetro. 

 

9.1.13 Enviar o Relatório Mensal Resumido, exemplificado no Anexo P deste RAC, mensalmente ao 

representante da RBMLQ-I, até o dia 10 do mês subsequente, contendo a quantidade de produtos e 

serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio realizados do mês anterior. Estes 

Registros devem estar correlacionados com as ordens de serviços e demais Registros existentes no 

fornecedor, registrados e relatados no relatório do Anexo O deste RAC, que também deve ser enviado 

ao representante da RBMLQ-I a cada nova solicitação de Selos. 

 

Nota: O Relatório Mensal Resumido, Anexo P deste RAC, não precisa ser igual ao mostrado nesse 

Anexo. Entretanto, deve conter, no mínimo, as informações ali solicitadas.  

 

9.1.14 O relatório referido em 9.1.13 poderá ser enviado eletronicamente (via e-mail). Neste caso, o 

representante local da RBMLQ-I deve enviar uma mensagem de resposta ao recebimento. Entretanto, 

cabe ao fornecedor registrado assegurar-se que o representante local da RBMLQ-I tenha recebido o 

documento. 

 

9.1.15 O fiel cumprimento do estabelecido no subitem 9.1.13 é pré-requisito para novas solicitações de 

Selos de Identificação da Conformidade. O representante local da RBMLQ-I deverá analisar no 

relatório mensal enviado previamente às solicitações de Selos de Identificação da Conformidade, o 

histórico de sua utilização e sua compatibilidade com a solicitação atual. 

 

9.1.15.1 O aumento considerável na quantidade de Selos de Identificação da Conformidade solicitada 

só deverá ser aceita mediante evidência dessa necessidade, pelo fornecedor detentor do Registro. 

 

9.1.16 A falta do envio do relatório mensal ao representante local da RBMLQ-I inviabiliza o 

atendimento à concessão, pelo Inmetro, de nova remessa de Selos de Identificação da Conformidade. 

 

9.1.17 Enviar ao representante da RBMLQ-I, quando houver alteração, a relação de funcionários 

conforme descrito no item 6.1.3.3, alínea “a”, deste RAC. 

 

9.1.18 Comunicar imediatamente ao representante local da RBMLQ-I no caso de cessar 

definitivamente as atividades de serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio, 
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quando mudar o representante legal da empresa ou quando desejar reduzir ou ampliar o escopo de 

modelos de extintor para o qual possui Registro no Inmetro. 

 

9.1.18.1 A solicitação de redução de escopo não pode ser utilizada pelas empresas de inspeção técnica 

e manutenção de extintores de incêndio como proposta de ação corretiva a não conformidades 

evidenciadas nas verificações de acompanhamento. 

 

9.1.19 Não utilizar, como auxílio à vedação entre a válvula e o cilindro/recipiente dos extintores de 

incêndios, vedantes líquidos do tipo “trava-rosca”. 

 

9.1.20 Não utilizar Selos de Identificação da Conformidade enquanto estiver com o Registro suspenso. 

Caso isto não seja obedecido, o fornecedor terá seu Registro cancelado imediatamente. 

 

9.1.21 Somente realizar a inspeção técnica e manutenção de primeiro nível caso tenha realizado os 

serviços anteriores de manutenção de segundo ou terceiro nível.  

 

9.1.22 Apresentar, a qualquer tempo, mediante solicitação do representante local da RBMLQ-I ou do 

Inmetro, notas fiscais de compra de agentes extintores, que comprovem a relação de entrada e saída 

desse produto em relação aos quantitativos das manutenções realizadas no período.  

 

9.1.23 Utilizar a máxima pressão da faixa de operação, nas válvulas plásticas, para realização dos 

ensaios das válvulas descritos no Regulamento Técnico da Qualidade. 

 

9.2 Para o representante da RBMLQ-I  

 

9.2.1 Atuar, sob coordenação do Inmetro, no acompanhamento dos fornecedores de serviços de 

inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio com Registro de Declaração da Conformidade 

do Fornecedor, conforme estabelecido no presente documento, fazendo, quando necessário, a 

Verificação de Acompanhamento de Manutenção, de Renovação ou Extraordinária da “Declaração da 

Conformidade do Fornecedor”, conforme os requisitos estabelecidos neste RAC, mantendo os 

Registros aplicáveis e dirimindo obrigatoriamente eventuais dúvidas com o Inmetro.  

 

9.2.2 Manter atualizados os Registros referentes às ações/atividades executadas sob sua 

responsabilidade, conforme estabelecido neste RAC, especialmente as Verificações de 

Acompanhamento efetuadas, disponibilizando-os ao Inmetro quando solicitado. 

 

9.2.3 A guarda da documentação das Verificações de Acompanhamento efetuadas, bem como da 

documentação exigida das empresas e não repassada ao Inmetro, deverá ser mantida por um período 

mínimo de cinco anos. 

 

9.2.4 Utilizar o Sistema de Banco de Dados fornecido pelo Inmetro, disponibilizado em seu endereço 

eletrônico, mantendo atualizadas as informações dos Registros das Declarações da Conformidade do 

Fornecedor dos fornecedores de serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio 

por ele assistidas. 

 

9.2.5 Notificar imediatamente ao Inmetro, para fins de suspensão e cancelamento do Registro de 

fornecedores de serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio, em caso de 

identificação nas mesmas da existência de não conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

RAC.  

 

licio
Realce
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9.2.6 Todas as informações obtidas pelo Inmetro ou por representante local da RBMLQ-I relativas à 

empresa de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio registrada ou em fase de obtenção 

de Registro serão tratadas de forma confidencial.  

 

9.2.7 Realizar, ao final de cada verificação de acompanhamento, uma reunião de encerramento da 

verificação com o representante legal do fornecedor, com os seguintes objetivos: 

• Relatar os resultados da verificação; 

• Obter do representante legal o compromisso de que ações corretivas específicas serão adotadas; 

• Colher assinatura do representante legal sobre o(s) Registro(s) das não conformidades, deixando uma 

cópia com o fornecedor; 

• Reafirmar as responsabilidades do fornecedor quanto às ações corretivas; 

• Ratificar os procedimentos e os prazos descritos neste RAC para conclusão do processo de avaliação 

do fornecedor, em caso de haver não conformidades (descrição dos procedimentos para apenação, dos 

prazos de retorno para verificação das ações corretivas, etc); 

 • Informar que irá recomendar a Suspensão do Registro ao Inmetro, quando aplicável, baseado no 

estabelecido no item 6.2.3.18 deste RAC.  

• Dirimir quaisquer dúvidas relativas ao processo de verificação de acompanhamento. 

 

9.2.7.1 A reunião deve ser registrada numa Ata de Reunião feita em papel timbrado do representante 

da RBMLQ-I, a qual deve ser assinada pelo avaliador da RBMLQ-I e pelo representante legal da 

empresa. 

 

9.2.8 O acompanhamento e cumprimento das etapas do processo de avaliação da conformidade dos 

fornecedores de serviços de inspeção técnica e manutenção de extintores de incêndio devem ser 

evidenciados pelo representante local da RBMLQ-I por meio de sistema informatizado disponibilizado 

para este fim no sitio do Inmetro (www.inmetro.gov.br/portalrbmlq). 

 

10 ACOMPANHAMENTO NO MERCADO  

O objeto registrado será acompanhado no mercado, através de ações de fiscalização e Verificação da 

Conformidade. 

 

10.1 Os objetos registrados são submetidos ao acompanhamento no mercado pelo Inmetro através da 

Verificação da Conformidade, dentre outras formas. 

 

10.2 O fornecedor é responsável por repor as amostras do objeto retiradas do mercado pelo Inmetro ou 

seus representantes de órgãos delegados, para fins de análise da Verificação da Conformidade. 

 

10.3 O fornecedor que tiver o objeto submetido à Verificação da Conformidade se compromete a 

prestar ao Inmetro, quando solicitado, todas as informações sobre o processo de Registro, no prazo 

máximo de 7 (sete) dias corridos. 

 

10.4 Caso seja encontrada alguma não conformidade, considerada, pelo regulamentador, sistêmica ou 

de risco potencial à saúde, segurança ou meio ambiente, em algum dos objetos ensaiados na 

Verificação da Conformidade, o fornecedor deve suspender o serviço declarado imediatamente. 

 

10.5 As não conformidades identificadas nesse acompanhamento poderão acarretar a aplicação das 

penalidades previstas no Capítulo 11 deste RAC. 

 

 

 

 

 

http://www.inmetro.gov.br/portalrbmlq
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11 PENALIDADES 

A inobservância das prescrições compreendidas nas Portarias, neste documento e no RAC acarretará a 

aplicação pelo Inmetro a seus infratores, das penalidades de advertência, suspensão e cancelamento do 

Registro. Aplicam-se, ainda, as penalidades previstas na Lei n.º 9933, de 20 de dezembro de 1999 e na 

Resolução Conmetro nº 5/2008. 

 

 

12 ANEXOS 

 

Obs.: Para visualizar os anexos copie e cole o endereço na janela do navegador. 

 

Anexo A – Solicitação de Registro 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_A.doc 

 

Anexo B – Termo de Compromisso 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_B.doc 

 

Anexo C – Solicitação de Selo  

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_C.doc 

 

Anexo D - Relatório de Análise da Documentação 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_D.doc 

 

Anexo E - Relatório de Verificação de Acompanhamento 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_E.doc 

 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_F.doc 

 

Anexo G - Registro de Não-Conformidade 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_G.doc 

 

Anexo H - Etiqueta Auto Adesiva 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_H.doc 

 

Anexo I - Selo de Identificação da Conformidade 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_I.doc 

 

Anexo J - Planilha de Ensaio – Extintor de Pó para Extinção de Incêndio 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_J.doc 

 

Anexo K - Planilha de Ensaio – Extintor de CO2 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_K.doc 

 

Anexo L - Planilha de Ensaio – Extintor de Água 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_L.doc 

 

Anexo M - Planilha de Ensaio – Extintor de Espuma Mecânica 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_M.doc 

 

Anexo N - Planilha de Ensaio – Extintor de Halogenado 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_N.doc 

 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_XXX_2011_ANEXO_A.doc
http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_E.doc
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Anexo O - Relatório Ordem de Serviço 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_O.xls 

 

Anexo P - Relatório Mensal Resumido 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_P.xls 

 

Anexo Q – Declaração da Conformidade do Fornecedor 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_Q.doc  

 

 

 

. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_P.doc
http://www.inmetro.gov.br/rtac/pdf/Portaria_206_2011_ANEXO_Q.doc


DIFERENÇA INSPEÇÕES

Página 1

INSPEÇÃO 1º NÍVEL INSPEÇÃO 2º NÍVEL
TIPO EXTINT QUANT PREÇO SUBTOTAL QUANT PREÇO SUBTOTAL

CO2 4kg 8 25,00 200,00 8 28,40 227,20
CO2 6kg 39 25,00 975,00 39 38,00 1482,00

CO2 10kg 2 25,00 50,00 2 69,68 139,36
CO2 25kg 2 25,00 50,00 2 174,12 348,24

TOTAL 1275,00 TOTAL 2196,80

DIFERENÇA 921,80



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 029435/2019 LICIO

Fortaleza, 27 de Fevereiro de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS

 

Para apreciação superior.

Há, nas edificações deste tribunal, duas categorias de extintores de incêndio quanto ao tipo de
inspeção.

Aqueles que necessitam, além das inspeções, de recarga anual e aqueles que bastam serem
submetidos à inspeção anual.

Na primeira categoria estão todos os extintores deste tribunal, com exceção dos extintores à base
de CO2,estes últimos pertencentes à categoria dos extintores que bastam ser inspecionados sem
necessidade de recarga.

No entanto, para serem somente inspecionados, estes extintores de CO2 devem ter sido
examinados na última inspeção pela mesma empresa que eventualmente efetuaria a atual
inspeção.

Dita inspeção é denominada inspeção de 1º nível e é regulada pela Portaria nº 206/2011 do
INMETRO em seu item 9.1.21 (veja doc PAD  29426/2019, pg. 36, s Responsabilidades eda
Obrigações para o fornecedor detentor do Registro).

Tal especificidade deve-se ao fato de que somente a empresa que tenha feito a última inspeção
possa garantir e certificar que a carga que encontra-se no extintor tem procedência confiável, pois
foi a mesma empresa que fez a inspeção anterior.

Quanto à validade da carga extintora, esta é indeterminada, diferente dos extintores da primeira
categoria, pois o CO2 é um gás inerte.

Portanto, para ofereceresta certificação, basta à empresa que estiver procedendo à inspeção de 1º
nível, verificar se não houve vazamento do gás, mediante controle de pesagem, e se não houve
avaria ao extintor.

A empresa que efetuou o último serviço nestes extintores foi a Mecrel Extintores e, de acordo
com a citada portaria,  no caso da contratação que se vislumbra, somente ela estaria credenciada
a executar a inspeção de 1º nível.

A vantagem de se proceder à inspeção de 1º nível é, além da minimização dos danos ecológicos
pela troca de gás, desnecessária, a vantagem econômica.

Se não fosse executada a inspeção de 1º nível nos extintores à base de CO2, dever-se-ia proceder
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à inspeção de 2º nível, mais cara. Como exemplo, no contrato com a  Barreto Extintores(ARP nº 3
  /2018), empresa que prestou este serviço a este tribunal, foi cobrado, em 2018, R$ 28,40 para a

  recarga com inspeção de 2º nível para extintores de 4 kg de CO2 , R$ 38,00para extintores de 6
     kg, R$ 69,68 para os extintores de 10 Kg e R$ 174,12para extintores de 25kg de CO2. No

 entanto, a Mecrel cobrou no mesmo ano o valor único de R$ 25,00 para a inspeção de 1º nível
 para quaisquer destes extintores, sejam eles de 4, 6,10 ou 25kg, portanto mais vantajoso a este

tribunal.

Para se ter uma ideia, tomando-se estes preços, teríamos a tabela (Doc PAD 29427/2019) com
uma diferença de R$ 921,80 nos valores praticados em 2018.

Como parâmetro, a inspeção de 1º nível só não seria vantajosa financeiramente caso a Mecrel
Extintores cobrasse por esta inspeção mais caro do que suas concorrentes na inspeção de 2º nível.

Portanto, considerando a virtual vantagem econômica a este tribunal, e a possibilidade legal
prevista em normatização do INMETRO, remeto o presente Termo de Referência para que
esta administração decida pela viabilidade e conveniência da dispensa da licitação para a
contratação de serviços para esta categoria de extintores.

 

LUIS EDUARDO LICIO

SEÇÃO DE PORTARIA E SEGURANÇA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/02/2019 20:47:41
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Fortaleza, 28 de Fevereiro de 2019.

PAD nº 3.456/2019

                 À SAD,

                           Para ciência e deliberação.

 

MÁRCIO JUCÁ JEREISSATI

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS
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DESPACHO

À DIGER, para análise do termo de referência.

Fortaleza, 1 de Março de 2019.

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PO D ER  JU DIC IÁ RIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA – 
GERAL

ANÁLISE DE TERMO
DE REFERÊNCIA

Processo PAD. n.º 3.456/2019

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se de exame jurídico do Termo de Referência, objeto do documento PAD nº

29.424/2019, sobre a  contratação de empresa para execução da inspeção de 1º nível  e que,

portanto,  já  tenha  executado  as  últimas  inspeções  de  1º,  2º  ou  3º  níveis  nos  extintores  de

incêndio com carga extintora à base de CO2 pertencentes a este tribunal (CATSER 00000366-2).

Ressalta-se que essa informação segue o padrão adotado pela Portaria DIGER n.º

295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral da União para

atuação desta Assessoria Jurídica na fase interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica:

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM/
NÃO 

DOC. PAD. OBSERVAÇÃO

1. Abertura de processo 
administrativo devidamente 
autuado, protocolado e numerado 
(art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e 
Portaria Interministerial n. 
1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, 
Seção 1, pg.31 ou da Portaria 
Normativa nº 1.243, de 21.09.2006, 
do Ministério da Defesa)?

SIM

2. Consta a solicitação/requisição do 
objeto, elaborada pelo agente ou 
setor competente? Acórdão 
254/2004-Segunda Câmara-TCU 

SIM 29.435/2019

3. Há justificativa fundamentada dos
quantitativos (bens/serviços) 
requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos 
exercícios anteriores, relatórios do 
almoxarifado e/ou outros dados 
objetivos que demonstrem o 
dimensionamento adequado da 
aquisição/contratação?

SIM  29.424/2019
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Processo PAD. n.º 3.456/2019

4. A autoridade competente 
justificou a necessidade da 
contratação (art. 3º, I da Lei nº 
10.520/02, arts. 9º, III, § 1º e 30, I, do
Decreto 5.450/05 e art. 2º, caput, e 
parágrafo único, VII, da Lei nº 
9.784/99)?

SIM 29.424/2019

ANÁLISE DO TERMO DE
REFERÊNCIA

SIM/
NÃO 

DOC. PAD. OBSERVAÇÃO

5. Objeto descrito de forma sucinta e

clara?

SIM 29.424/2019

6.  Finalidade  e  justificativa  da

contratação?

SIM 29.424/2019

7.  Especificação dos elementos que

caracterizam o objeto?

SIM 29.424/2019

8. Obrigações da Contratada? SIM 29.424/2019

9.  Prazos,  condições  e  local  de

entrega e/ou instalação do serviço?

SIM 29.424/2019

10. Obrigações da Contratante? SIM 29.424/2019

11. Critério de escolha? NÃO Justificado pelo item 3.3 do termo
de  referência  que  sugere  a
possibilidade de inexigibilidade de
licitação,  em  virtude  da
inviabilidade  de  competição,
conforme  o  seguinte  trecho:  “pela
Portaria nº 206/2011 do INMETRO, em
seu  item  9.1.21  é  informado  que  só
pode realizar a inspeção de 1º nível a
empresa  que  já  tenha  executado  as
inspeções  imediatamente  anteriores
de 1º, 2º ou 3º nível”.

12. Habilitação? NÃO Deve  ser  inserido  esse  item  no
Termo de Referência.

13. Das condições do pagamento? SIM 29.424/2019
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14. Penalidades? SIM 29.424/2019 Conforme  orientação  do  Sr.  Diretor-
Geral,  ajustar  a  redação  da  Cláusula
Oitava,  item  8.7  do  Termo  de
Referência, para a seguinte redação: 
“8.7.  Após  o  trânsito  em julgado
do  processo  de  aplicação  de
penalidade,  o  valor  da  multa
porventura  aplicada  à
CONTRATADA  será  descontado
automaticamente da nota fiscal a
que  vier  fazer  jus.  Em  caso  de
inexistência  ou  insuficiência  de
crédito será enviada à contratada
GRU,  e,  caso  não  haja  o
pagamento no prazo estipulado, o
valor  devido  será  objeto  de
inscrição  em  Dívida  Ativa  da
União, cobrado com base na Lei nº
6830/80, sem prejuízo da correção
monetária  pelo  Índice  Geral  de
Preços  do  Mercado  [IGPM],  ou
outro índice que porventura venha
a substituí-lo.”

15. Vigência do contrato? SIM 29.424/2019

16.  Fiscalização  do  Contrato  e

indicação dos Gestores

SIM 29.424/2019

17.  Assinaturas  do  Termo  de

Referência pelo Gestor e Secretário?

NÃO Deve  ser  aposta  a  assinatura  do

Secretário  no  Termo  de

Referência.
18. Catálogo de Materiais (CATMAT)/

Catálogo se Serviços (CATSER)?

SIM 29.424/2019

Feita a análise, verifica-se que o documento, salvo melhor juízo, atende

parcialmente às  exigências  contidas  na  Lei  n.º  8.666/1993  e  na  Portaria  TRE/CE  n.º

1.240/2009,  assim,  sugere-se a aprovação do  Termo de Referência,  desde que

atendidas as ressalvas apontadas em negrito.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.
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De acordo:

Lílian Rebouças de Araújo
Assessora-Chefe da Asdir, em exercício

Mat. n.º 77.412

Lívia Neiva Mousinho
Analista Judiciário
Mat. n.º 83.921
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Fls. __ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 3.456/2019

DESPACHO

R.h.

Acolho a sugestão da ASDIR e  aprovo, desde já, o termo de

referência contido no doc. n.º 29.424/2019, conforme art. 7º, §2º, I, da Lei n.º

8.666/1993, desde que corrigidas as ressalvas apontadas pela ASDIR.

À  Seção de Portaria  e  Segurança, para efetuar  as  correções

sugeridas e atualizar minuta,     sempre que houver alterações no termo

de referência principal. 

Em  seguida,  à  COLIC,  para  providências  relativas  à

contratação.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL, em exercício
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS

SEÇÃO DE PORTARIA E SEGURANÇA

TERMO DE REFERÊNCIA

Serviços de Inspeção de 1º Nível 
para Extintores de Incêndio à Base de Dióxido de Carbono 

1. OBJETO

 1.1 Contratação de empresa para execução da inspeção de 1º nível  e que, portanto, já tenha
executado as últimas inspeções de 1º, 2º ou 3º níveis nos extintores de incêndio com carga
extintora à base de CO2  pertencentes a este tribunal (CATSER00000366-2).

.

2. MOTIVAÇÃO E FINALlDADE

 2.1 Os extintores de incêndio com carga extintora à base de CO2 tem uma peculiaridade. Como
são constituídos por um gás inerte e não terem carga perecível, podem ser inspecionados pela
mesma empresa que efetuou a inspeção imediatamente anterior, sem necessidade de recarga,
desde que não tenha havido avarias no extintor ou ocorrido perda da carga. 

3. JUSTIFICATIVA

 3.1 A segurança  contra  incêndios  deve  estar  sempre  presente  em  todas  as  instalações  do
TRE/CE. Para isso, há a necessidade dos equipamentos de proteção e combate a incêndios
estarem sempre em perfeitas condições de funcionamento, o que exige manutenção ordinária
anual.

 3.2 A contratação  que  se  vislumbra  se  destina  aos  extintores  de  dióxido  de  carbono  (CO²)
presentes nas edificações deste tribunal, conforme distribuição relacionada no Anexo I deste
Termo de Referência. Estes extintores devem inspecionados anualmente por imposição legal.
Existem  três  tipos  de  inspeção  para  que  estes  equipamentos  cumpram  as  normas  de
segurança. A de 1º Nível em que a contratada faz uma inspeção das condições visuais do
equipamento, dos lacres e da pesagem da carga extintora, que não pode ser inferior a 10% da
carga  prevista,  rotulando  o extintor  com novo  prazo  de validade.  A de  2º  Nível  é  feita  o
descarte da carga extintora, checagem quanto às condições físicas do equipamento, troca de
peças e repintura se necessário, a recarga com novo agente extintor e a rotulagem do extintor
com novo prazo de validade de sua carga.  A inspeção de 3º Nível  são feitos os mesmos
procedimentos da de 2º Nível,  com o acréscimo do teste hidrostático do equipamento e da
pintura obrigatória, rotulando o extintor com novos prazos de validade da carga e do teste
hidrostático. Quando não há perda de carga, avarias que comprometam o funcionamento
do equipamento e não é necessário realizar o teste hidrostático, os extintores de CO²
podem ser submetidos exclusivamente  à  Inspeção de 1º  Nível.  Esta  inspeção é  mais
vantajosa economicamente, pois a Barreto Extintores, empresa contratada pelo TRE/CE no
ano de 2018, cobrava para a Inspeção de 2º Nível R$ 28,40 para o extintor de 4 kg de CO², R$
38,00 para o extintor de 6 kg de CO², R$ 69,68 para o extintor de 10 kg de CO² e R$ 174,12
para o extintor de 25 kg de CO², enquanto a Mecrel Medeiros, empresa contratada para a
Inspeção de 1º Nível neste mesmo ano cobrava R$ 25,00 para todos os extintores à base de
CO².

 3.3 Pelo Anexo D da Portaria nº 206/2011 do INMETRO, em seu item 9.1.21 é informado que
só pode realizar a inspeção de 1º nível a empresa que já tenha executado as inspeções
imediatamente anteriores de 1º, 2º ou 3º nível. Esta condição é imperiosa, pois somente a
empresa que tenha feito as inspeções imediatamente anteriores pode atestar  que a carga
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deste tipo de extintor realmente é de CO2,  sem necessidade de abrir o extintor, desde que o
lacre de inviolabilidade que foi colocado por esta empresa esteja intacto.

 3.4 O serviço é considerado de natureza continuada, o que justifica a contratação anual, pois faz
parte da rotina de atividades de segurança prestada diuturnamente aos servidores, aos bens
patrimoniais e às instalações do TRE/CE com as manutenções periódicas.

4. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. Executar a Inspeção de 1º Nível, com verificação de avarias e da margem de tolerância do
peso do agente extintor, fazendo a devida rotulagem, atendendo à demanda dos extintores
conforme quantitativo estipulado no Anexo I;

4.2. Os  equipamentos  poderão  ser  inspecionados  nos  locais  onde  se  encontram  instalados,
conforme Anexo I ou serem recolhidos e entregues nestes mesmos locais, de acordo com a
conveniência do CONTRATANTE e da CONTRATADA;

4.3. Todos os extintores deverão ser entregues com os itens discriminados a seguir:

4.3.1. Lacre de inviolabilidade;

4.3.2. Adesivo informando os dados da CONTRATADA, além dos dados das características
dos extintores;

4.3.3. Etiqueta  plastificada  informando de  forma bem legível  os  períodos  de  validade  da
inspeção;

4.3.4. Selo de inspeção do INMETRO;

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA

 5.1 Inexigibilidade  de  licitação  em  decorrência  de  que  somente  a  empresa  que  já  tenha
executado  as  inspeções imediatamente  anteriores  de  1º,  2º  ou  3º  nível  pode  realizar  a
inspeção de 1º nível, objeto deste Termo de Referência, conforme estabelece o Anexo D da
Portaria 206/2011 do INMETRO, em seu item 9.1.21.

 6 HABILITAÇÃO

 6.1 Para a habilitação no certame licitatório será indispensável  que a empresa apresente os
documentos abaixo discriminados:

 6.1.1 Licença para executar Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção em Extintores
de Incêndio, em conformidade à NBR 12962, ou Declaração de Conformidade do
Fornecedor,  expedida  conforme  Portaria  n.°  158,  de  27  de  junho  de  2006,  do
INMETRO;

 6.1.2 Regularidade comprovada mediante as seguintes certidões:

 6.1.2.1 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União;

 6.1.2.2 Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS – CRF;

 6.1.2.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

 7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 7.1 Efetuar o pagamento de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de
Referência;
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 7.2 Promover, através do Gestor, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, comunicando
as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que  exijam  medidas  corretivas  por  parte  da
CONTRATADA;

 7.3 A partir da ciência ao Gestor, este terá 1 (um) dia útil para liberar o serviço, quando de posse
da cópia da Nota de Empenho;

 7.4 Proporcionar  à  CONTRATADA  as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  ela  possa
desempenhar normalmente o serviço;

 7.5 Notificar por escrito à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade constatada na execução
do contrato;

 7.6 Ordenar a imediata retirada dos locais previstos no Anexo I com a consequente substituição
do empregado da CONTRATADA que não estiver devidamente uniformizado e identificado,
bem como embaraçar ou dificultar a fiscalização do Gestor ou cuja permanência na área, a
seu exclusivo critério, julgar inconveniente ou contrário ao cumprimento e procedimentos do
contrato.

 8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 8.1 Por ocasião da execução dos serviços, a empresa deverá detectar as falhas existentes, de
forma a corrigir e manter os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento;

 8.2 Permitir o livre acesso do Gestor do Contrato e seu suplente em suas dependências para o
acompanhamento e fiscalização dos serviços de sua competência;

 8.3 Arcar  com  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  decorrentes  do  cumprimento  das
obrigações assumidas,  sem qualquer  ônus ao CONTRATANTE, inclusive o transporte dos
equipamentos;

 8.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento, quando solicitado pelo Gestor do Contrato ou seu
suplente;

 8.5 Assumir  plena responsabilidade legal,  administrativa  e técnica pela  ordeira  execução dos
serviços;

 8.6 Atender à solicitação do gestor do contrato para iniciar a execução dos serviços no prazo de 2
(dois) dias úteis e finalizá-los em até 10 (dez) dias úteis;

 8.7 Fornecer recibo informando a quantidade de equipamentos a inspecionar;

 8.8 Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas os seus empregados e, ainda,
por danos eventuais causados ao TRE-CE, bem como a terceiros, quando praticados, ainda
que involuntariamente,  por  seus  empregados,  cabendo-lhe a  restauração,  substituição  ou
indenização, conforme o caso;

 8.9 Manter  os  funcionários  que  adentram  às  dependências  do  TRE-CE  devidamente
uniformizados e identificados;

 8.10 Assumir inteiramente as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais em vigor pertinentes
à sua prestação do serviço;

 8.11 Não empregar trabalhadores menores de 14 anos. No caso de menores de 16 anos apenas
se forem aprendizes e no caso de desempenhar atividades de risco ou insalubres delegá-las
apenas aos maiores de 18 anos;

 8.12 Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob pena da rescisão
do mesmo.
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo
de  Referência,  o  CONTRATANTE  efetuará  o  pagamento  à  CONTRATADA mediante  a
apresentação de Nota Fiscal, de acordo coma as descrições contidas na Nota de Empenho
NE, por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente da CONTRATADA, no prazo de
até  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  do  adimplemento  de  cada  parcela,  exceto  os
pagamentos decorrentes de despesas até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
que serão efetuados no prazo  de até 5  (cinco)  dias úteis,  contados da apresentação da
fatura;

9.2. As  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL  deverão  apresentar,  com  a  Nota
Fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4º da Instrução Normativa nº 1234 – RFB, de 11 de
janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias;

9.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais
será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº 1234 – RFB, de 11 de janeiro de
2012.

10. PENALIDADES

10.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.o 8.666/93 e
suas alterações, no Decreto n.o 5.450/2005 e suas alterações, e na Lei n.o 10.520/2002,
ressalvado  o  disposto  no  §2°  do  art.  87  da  primeira,  a  ser  aplicada  pela  autoridade
competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração
e das cabíveis cominações legais;

10.2. O CONTRATANTE poderá  aplicar  à  CONTRATADA as  seguintes  penalidades,  garantida
ampla e previa defesa em processo administrativo:

 10.2.1 Advertência por escrito;

 10.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total dos serviços, por dia útil,
pelo descumprimento injustificado dos prazos previstos no subitem 6.6 deste Termo
de Referência;

 10.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
parcial das obrigações contidas no contrato;

 10.2.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total das obrigações contidas no contrato;

 10.2.5 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com
a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o
desta  Lei,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  nos  termos  do  art.  7.º  da  Lei  n.º
10.520/2002;

 10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos
termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

10.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado  e  aceito  pela  Administração,  a  CONTRATADA ficará  isenta  das  penalidades
mencionadas;

10.4. As sanções estabelecidas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 acima, poderão ser
aplicadas  à  CONTRATADA,  com  aquelas  previstas  nos  subitens  10.2.3  e  10.2.4,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
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10.5. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados
resumidamente no Diário Oficial da União;

10.6. Da  aplicação  das  penalidades  previstas  neste  Termo  de  Referência  e  no  edital  caberá
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação;

10.7. Após  o  trânsito  em julgado  do  processo  de  aplicação  de  penalidade,  o  valor  da  multa
porventura aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que
vier fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada
GRU, e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de
inscrição em Dívida Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da
correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado [IGPM], ou outro índice que
porventura venha a substituí-lo.

11. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

11.1. A realização de todas as atividades relacionadas a esta contratação será acompanhada e
fiscalizada pelo servidor Luis Eduardo Lício, nomeado gestor do contrato, mediante Portaria
da Diretoria Geral do TRE-CE e como cogestor, o servidor Miranda Rodrigues Lima;

11.2. Os  gestores  do  contrato  deverão  comunicar  à  Administração  do  Tribunal  qualquer  fato
relevante que obste a execução do contrato ou o perfeito exercício de suas obrigações;

11.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, a Administração se reserva o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
serviços, diretamente ou pelo preposto designado.

12. VIGÊNCIA

12.1. Este instrumento terá vigência de 12 meses após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial da União, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

Fortaleza, 22 de março de 2019

   Luis Eduardo Lício
         elaborador

TRE/CE - INSPEÇÃO 1º NÍVEL - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho
Secretário de Administração
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS

SEÇÃO DE PORTARIA E SEGURANÇA

Anexo I

Inspeção de 1º Nível 
Distribuição dos Extintores à Base de CO2 

nas Unidades do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Unidades da Justiça Eleitoral

do Ceará

CO2

4 Kg

CO2

6 Kg

CO2

10 kg

CO2

25 kg

Total por

Edificação

Edifício Sede do TRE - Rua Jaime Benévolo, 21,
Centro, Fortaleza

2 6 1 1 10

Obra Nova Sede - Rua Paulo Faustino s/n -
Luciano Cavalcante, Fortaleza

3 3

Fórum Eleitoral de Fortaleza - Av. Almirante
Barroso, 601, Praia de Iracema, Fortaleza

15 15

Central de Atendimento ao Eleitor - Av. Almirante
Barroso, 647, Praia de Iracema, Fortaleza

3 3 1 7

Depósito de Urnas Eletrônicas - Rua Salgado Filho,
300, Antônio Bezerra, Fortaleza

1 6 1 8

Depósito SEALX/SEARQ - Av. BR 116, Galpão 16
Fortaleza

3 3

Depósito SEPAT/SEQUI - Av. BR 116, Galpão 11
Fortaleza

2 2 4

Reserva 1 1

Total por Equipamento 8 39 2 2 51
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 045853/2019 LICIO

Fortaleza, 1 de Abril de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Conforme despacho da DIGER, para assinar o Termo de Referência com as

modificações efetuadas e, após, enviar à COLIC.

 

LUIS EDUARDO LICIO

SEÇÃO DE PORTARIA E SEGURANÇA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 01/04/2019 19:40:57
Por: LUIS EDUARDO LICIO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- LUIS EDUARDO LICIO, em 01/04/2019 19:40:57. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 045853/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

LUIS EDUARDO LICIO
Assinado eletronicamente em 01/04/2019 19:40:57

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 046234/2019 PATRICIABS

Fortaleza, 2 de Abril de 2019.

 

PAD nº 3456/2019

À COLIC/SCOMP, para cotação.

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/04/2019 16:26:32
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 03/04/2019 16:26:32. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 046234/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 03/04/2019 16:26:32

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 048734/2019 RAQUELC

Fortaleza, 4 de Abril de 2019.

 

À

SEÇÃO DE COMPRAS

 

Para pesquisa de preços.

 

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - Substituta

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 04/04/2019 17:05:14
Por: RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS

T
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS, em 04/04/2019 17:05:14. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 048734/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Assinado eletronicamente em 04/04/2019 17:05:14

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No 060/2019

protocolo

ORIGEM:
SEÇÃO DE COMPRAS
Coordenadoria: 

COLIC
Secretaria: SAD

DESTINO: COLIC
DATA: 22/04/2018

Sr.ª Coordenadora,

Envia-se, para providências, cotação de preços referente ao PAD 3456/2019, “Serviços de Inspeção de 1º Nível
para Extintores de Incêndio à Base de Dióxido de Carbono” em conformidade com a Lei nº 8.666/93, arts. 25, I
e 26, § único, III e com a Instrução Normativa nº 5/2014, alterada pela IN nº 7/2014, do SLTI/MPOG.

Após a análise das especificações do objeto, o termo de referência foi a publicado na homepage do portal da
transparência deste Tribunal, buscando atender aos princípios da transparência e publicidade.

Em atendimento ao Acórdão nº 1565/2015 – TCU Plenário, “(...) nos casos de inviabilidade de licitação, este
Plenário se  manifestou,  conforme subitem 9.1.3 do Acórdão 819/2005,  no sentido de que,  para atender o
disposto no inciso III do art.  26 da Lei  de Licitações,  poder-se-ia fazer uma comparação entre os preços
praticados pelo fornecedor exclusivo junto a outras instituições públicas ou privadas.” foi realizada pesquisa
de preço, conforme consta demonstrado na planilha.

A empresa MECREL MEDEIROS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, realizou a inspeção de 1º nível no ano de
2018 e, segundo o Anexo D da Portaria 206/2011 do INMETRO, item 9.1.21, só poderá realizar a inspeção de
1º nível a empresa que já tenha executado as inspeções imediatamente anteriores de 1º, 2º ou 3º nível.

Desta forma, a empresa citada acima, executante do serviço no ano de 2018, enviou  proposta comercial, no
valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco), cujo preço é o mesmo de 2018, perfazendo um total de R$
1.275,00 (Hum Mil Duzentos e Setenta e Cinco Reais)

Segue abaixo a planilha de preços e em anexo a documentação comprovando os referidos preços praticados,
juntamente com documentação do fornecedor.

Respeitosamente,

MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
Técnico Judiciário
Matrícula 83425

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Chefe da Seção de Compras
Mat. 13050

De acordo,
GIOVANA LUNA RAUJO VINHAS
Coordenadora de Licitações e Contratos

1

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:03:35
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA e outro
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA, em 22/04/2019 17:03:35. Assinatura eletrônica.
- RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS, em 22/04/2019 17:43:50. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



ANEXO

2

PLANILHA DE PREÇOS

ITEM SERVIÇO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL FONTE

1 51

R$ 25,00 R$ 1.275,00 MECREL

R$ 25,00 R$ 1.275,00 TRE/CE

R$ 25,00 R$ 1.275,00

EMPRESAS QUE APRESENTARAM ORÇAMENTO

RAZAO SOCIAL CNPJ ENDEREÇO/TELEFONE/E-MAIL

07.362.189/0001-22

Serviço de 
manutenção de 1º 
nívelo nos 
extintores de CO2 
04, 06, 10 e 25 Kg

COND. ED. BERNARD 
TAPIE

MECREL MEDEIROS COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA – EPP

Rua Prof. Virgilio Morais, 162, Autran Nunes, 
Fortaleza/CE / Tel: 3307-0550 e 33070561 / E-mail: 
mecrel@mecrel.com.br

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:03:35
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA e outro

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 056328/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
Assinado eletronicamente em 22/04/2019 17:03:35

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

RAQUEL CORDEIRO GADELHA SANTOS
Assinado eletronicamente em 22/04/2019 17:43:50

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

             MECREL MEDEIROS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA                                                              
Rua Prof. Virgilio de Morais , 162 – Autran NunesCEP. 60.526-720           Fortaleza – Ceará 

CNPJ. 07.362.189/0001-01  INSC. ESTADUAL. 06.103.551-3 
FONE: (85) 3307.0550     www.mecrel.com.brmecrel@mecrel.com.br 

 

 

Proposta 033/19 

 
Fortaleza, 15 de abril de 2019. 
 

Ao 

TER - CE  
Fortaleza/Ce 

       

Att: Sr. Marcio Jorsito – sessão de compras 

Fone: (85) 3453-3734 

 
Proposta para execução dos serviços, abaixo discriminados: 

MANUTENÇÃO 
 

QT TIPO UNITÁRIO TOTAL 

51 
Serviço de manutenção de “primeiro nível” ( serviço deverá 

ser realizado nos extintores de CO2 de 04/06/10 e 25 kg) 
25,00 1.275,00 

  SOMA 1.275,00 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS: 

 

1. Pagamento: APRESENTAÇÃO 

2. Validade desta proposta: 120 Dias. 

3. Peças e acessórios externos serão inspecionados e avaliados se reprovados serão substituídas.  

   (Preços não inclusos nesta proposta) 

4. Caso o extintor esteja com perca de peso abaixo de 10% de sua carga nominal, selo do INMETRO 

danificado ou rasurado, peças ou acessórios roscados submetidos a pressão danificados, o mesmo deverá 

passar por manutenção de segundo nível. 

5. Caso o extintor esteja com o teste hidrostático vencido, o mesmo deverá passar por manutenção de 

terceiro nível. 

 

Atenciosamente 

Anselmo 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:04:39
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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http://www.mecrel.com.br/
PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA, em 22/04/2019 17:04:39. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e
36902

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

27/04/2018 14:07:02 04/2018 999569253

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal07.362.189/0001-01

(=) Valor do ISS R$

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

licio@tre-ce.jus.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

90,00

QT DESCRIÇÃO                                                                           UNITARIO  TOTAL
04 EXTINTOR CO2 04 KG (NIVEL 1)                                            25,00      100,00
64 EXTINTOR CO2 06 KG (NIVEL 1)                                            25,00   1.600,00
02 EXTINTOR CO2 10 KG (NIVEL 1)                                            25,00         50,00
02 EXTINTOR CO2 25 KG (NIVEL 1)                                            25,00         50,00

FORMA PAGTO. APRESENTAÇÃO OS 06139/ 18826/ 17815/ 17816/ 1813/
17814/ 17812/ 17811 RGS. 77025/ 77178/ 77226/ 77225/ 77230/ 77227
77229/ 77229/18 DADOS BANCARIOS: BANCO BRADESCO S/A
AG 0683-1 C/C 10324-1

Complemento

Incentivador Cultural

(-) ISS Retido

1.800,00

CPF/CNPJ

MECREL

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

Complemento

1.800,00

90,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(85)3453-3753

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

14.01 / 331471001 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

E-mail

MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP

1 - Sim

FORTALEZA - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

005.456-9

1.710,00

Código ART

(-) Retenções Federais

06.026.531/0001-30

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

financeiro.mecrel@gmail.com

PREDIO

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

5,00

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

R JAIME BENEVOLO, 21 - CENTRO CEP: 60.050-080

(-) Desconto Condicionado

1.800,00

(85)3307-0554

Razão Social/Nome

R PRO VIRGILIO MORAIS,162 - AUTRAN NUNES CEP:60.526-720

(X) Sim ( ) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Sistemática de Retenção realizada com base no Convênio STN-Banco do Brasil n°01/2004.
5- Serviço sujeito ao ANEXO 3.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:04:39
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e
42386

Data e Hora da Emissão

Número do RPS

Competência

No. NFS-e substituída

Código de Verificação

Local da Prestação

11/03/2019 16:13:09 03/2019 121346101

FORTALEZA - CE

1-Tributação no Município

PIS

(X) Alíquota %

Telefone

0,00

Insc Municipal07.362.189/0001-01

(=) Valor do ISS R$

****

CSLL(R$)

Município

Opção Simples Nacional

mecrel@mecrel.com.br

Telefone

(-) Desconto Incondicionado

6-Microempresário e Empresa de

IR(R$)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Outras Retenções

19,15

QT DESCRIÇÃO                                                                           UNITARIO  TOTAL
05 EXTINTOR CO2 06 KG (NIVEL 1)                                             25,00     125,00
01 EXTINTOR CO2 06 KG (RECARGA)                                          48,00       48,00
02 EXTINTOR PÓ 04 KG (RECARGA)                                            28,00       56,00
02 EXTINTOR PÓ 06 KG (RECARGA)                                            42,00       84,00
01 TESTE HIDROSTATICO P/ CO2 06 KG                                     16,00       16,00
02 MANUTENÇÃO VALVULA P/(1 PÓ 4 / 1 PÓ 6)                        7,00       14,00
01 MAN. MANGUEIRA P/ CO2 06 KG                                          40,00       40,00

FORMA PAGTO. 30 DIAS OS 76278 RGS. 82332/19

Complemento

Incentivador Cultural

(-) ISS Retido

383,00

CPF/CNPJ

MECREL

FORTALEZA - CE

Regime especial Tributação

CONDOMINIO EDIFICIO BERNARD TAPIE

Complemento

383,00

0,00

Endereço e CEP

(=) Valor Líquido      R$

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Avisos

Natureza Operação

(85)3242-5199

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS

COFINS

Endereço e CEP

2 - Não

Razão

Nome Fantasia

Cálculo do ISSQN devido no Município

14.01 / 331471001 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

E-mail

MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP

1 - Sim

FORTALEZA - CE

Valor dos Serviços R$

E-mail

ISS a reter

005.456-9

383,00

Código ART

(-) Retenções Federais

63.368.047/0001-22

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE

Código da Obra

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

DETALHAMENTO ESPECÍFICO DA CONSTRUÇÃO CIVIL

INSS(R$)

(-) Deduções Permitidas em Lei

financeiro.mecrel@gmail.com

Inscrição Municipal Município

TRIBUTOS FEDERAIS

CPF/CNPJ

5,00

Valor dos Serviços R$

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

RUA: ANA BILHAR, 379 - MEIRELES CEP: 60.160-110

(-) Desconto Condicionado

383,00

(85)3307-0554

Razão Social/Nome

R PRO VIRGILIO MORAIS,162 - AUTRAN NUNES CEP:60.526-720

( ) Sim (X) Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sítio http://iss.fortaleza.ce.gov.br
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
3- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de ISS e IPI.
4- Serviço sujeito ao ANEXO 3.

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:04:39
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 056335/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
Assinado eletronicamente em 22/04/2019 17:04:39

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

 
 

Consulta realizada em: 08/04/2019 14:40:42 
 
 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 07.362.189/0001-01 

 
 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade  

Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  
Resultado da consulta: Nada Consta 
 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA, em 22/04/2019 17:05:17. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.362.189/0001-01
Certidão nº: 170598147/2019
Expedição: 08/04/2019, às 14:38:38
Validade: 04/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
07.362.189/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAssinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07362189/0001-01

Razão Social: MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: MECREL

Endereço: RUA PROF VIRGILIO DE MORAIS 162 / AUTRAN NUNES / FORTALEZA / CE / 60526-720

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições

e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/03/2019 a 29/04/2019

Certificação Número: 2019033101074944151172

Informação obtida em 08/04/2019, às 14:37:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade

no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 08/04/2019 14:28

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO S RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 07.362.189/0001-01

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:48:27 do dia 27/02/2019 <hora e data de Brasília>.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?O...

1 de 2 08/04/2019 14:25

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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Válida até 26/08/2019.
Código de controle da certidão: 2966.211F.452D.0684
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?O...

2 de 2 08/04/2019 14:25

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201902137773

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06.103.551-3

CNPJ / CPF:

07.362.189/0001-01

RAZÃO SOCIAL:

MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas 
que venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os 
registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - 
CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima 
identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida 
esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/04/19  ÀS 14:42:36 
VÁLIDA ATÉ 07/06/2019 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no 
endereço www.sefaz.ce.gov.br 

Page 1 of 1GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

08/04/2019https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858...

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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(/) (/atendimento/site-mapa)

Rua Gal. Bezerril, 755, Centro - Fortaleza/CE • CEP 60.055-100
Telefone - (85) 3105.1203
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(/component
/banners
/click/23)
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PLANTÃO FISCAL

ISS (/iss)

IPTU (/iptu)

ITBI (/itbi)

CONTENCIOSO
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(http://grpforfc.sefin.fortaleza.ce.gov.br)

PORTAL DA INTEGRAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS (/portal-
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07.362.189/0001-01

32040

EMITIR VOLTAR

 Prezado contribuinte, verificamos que há pendências para emissão de CND relativas ao ISSQN do CNPJ e da
Inscrição Municipal informada. Para verificar quais são as suas pendências, acesse o ISS Fortaleza, menu "Relatórios",
opção "Consulta Pendências CND". Havendo dúvidas, favor procurar atendimento na Secretaria Municipal das Finanças.
- WSI

Tipo

CNPJ

Preencha de acordo com a imagem abaixo

Pessoa Física Pessoa Jurídica

Portal Sefin - Certidões https://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br/certidoes#?certidao-negativa-de-debitos-tributos-municipais
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.362.189/0001-01
Razão Social: MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: MECREL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/03/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/08/2019
FGTS 29/04/2019
Trabalhista Validade: 09/08/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/02/2018 (*)
Receita Municipal Validade: 15/12/2017 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/04/2019 16:19 de
CPF: 302.477.563-34      Nome: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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http://www.tst.jus.br/certidao


Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:05:17
Por: MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 056337/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARCIO JORSITO DA SILVA BEZERRA
Assinado eletronicamente em 22/04/2019 17:05:17

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 056444/2019 GIOVANA

Fortaleza, 22 de Abril de 2019.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para informar acerca da possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 22/04/2019 17:57:25
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 22/04/2019 17:57:25. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 056444/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 22/04/2019 17:57:25

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
INFORMAÇÃO n.º26/2019 – Processo PAD n.º 3.456/2019  

Dispensa de Licitação (Lei n.° 8.666/93, art. 24, II) 
 

INTERESSADO 

Seção de Portaria e Segurança – SEPOS 
 

CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO: Prestação de serviços de inspeção de 1º nível para extintores de incêndio à base de Dióxido de 
carbono, conforme as especificações do Termo de Referência. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais) 
 
PESSOA JURÍDICA VENCEDORA, conforme as justificativas da SCOMP: 
 
MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
 
CNPJ: 07.362.189/0001-22 
PESQUISA DE PREÇOS: Doc. PAD n.º 56.328/2019 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Doc. PAD n.º 56.337/2019 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 
 Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

 

MOTIVAÇÃO: 
Item 2 do termo de referência (Doc. PAD n.º 45.755/2019). 

 
CONCLUSÃO: Pela legalidade da solicitação, desde que comprovada a existência de crédito orçamentário 
pela SOF, e desde que não importe em fracionamento de despesa. 

Fortaleza (CE), 23 de abril de 2019. 
 
 

Andréia Vasconcelos Tomaz 
SELIC – TRE/CE 

 

 

A SELIC informou quanto à possibilidade de contratação por dispensa de licitação pelo valor, uma vez que 
o preço total da contratação enquadra-se no limite previsto no art. 24, II da Lei 8.666/93. Caso não seja 
possível ou essa Secretaria decida contrário, solicitamos a verificação de saldo orçamentário e autorização 
para elaborarmos edital de licitação visando à aquisição através de pregão eletrônico. 
 
DE ACORDO: ______________________________________________________________ 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2019 11:32:23
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 23/04/2019 11:32:23. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 056608/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 23/04/2019 11:32:23

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 056609/2019 ANDREIA

Fortaleza, 23 de Abril de 2019.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e providências.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2019 11:32:43
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 23/04/2019 11:32:43. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 056609/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 23/04/2019 11:32:43

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 056682/2019 GIOVANA

Fortaleza, 23 de Abril de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar saldo orçamentário e encaminhar à GADIR ´para análise.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2019 13:15:55
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS, em 23/04/2019 13:15:55. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 056682/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
Assinado eletronicamente em 23/04/2019 13:15:55

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Processo 3456/2019

Valor da Despesa R$ 1.275,00

Disponibilidade Orçamentária R$ 1.275,00

R$ 16.151,13

Sim x

Não

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

X

107671 – Pleitos Eleitorais

Outro:

GRUPO DA DESPESA

3 – Outras Despesas Correntes x

4 – Investimento

FONTE ORÇAMENTÁRIA

0100 -  Recursos Ordinários X

Outra:

OBSERVAÇÕES

Objeto: SERVIÇOS DE INSPEÇÃO DE 1º NÍVEL PARA EXTINTORES DE 
INCÊNDIO À BASE DE DIÓXIDO DE CARBONO 

Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

084573 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 1

084574 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 2

084796 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário

 * VALOR TOTAL DAS DESPESAS JÁ REALIZADAS NO 
SUBELEMENTO: 20 (339039-20= R$ 16.151,13

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2019 15:26:25
Por: ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA e outro
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA, em 23/04/2019 15:26:25. Assinatura eletrônica.
- IBERE COMIN NUNES, em 23/04/2019 18:28:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 056910/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 23/04/2019 15:26:25

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 23/04/2019 18:28:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 057189/2019 IBERE

Fortaleza, 23 de Abril de 2019.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação com arrimo orçamentário suficiente.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2019 18:28:46
Por: IBERE COMIN NUNES
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 23/04/2019 18:28:46. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 057189/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 23/04/2019 18:28:46

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

DIRETORIA – GERAL

ANÁLISE DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO – ART. 24, II da LEI

8.666/93

PAD N.º 3456/2019

INFORMAÇÃO/PARECER DA ASSESSORIA – ASDIR/DIGER.

Senhor Diretor – Geral do TRE-CE,

 Trata-se  da  análise  do  processo  digital  eletrônico,  acima  epigrafado,  para  os  fins  de  autorização  da

demanda pleiteada pela SEPOS, cujo objeto refere-se, em síntese, à contrataçãode  serviços de inspeção de 1º Nível para

Extintores de Incêndio à Base de Dióxido de Carbono. 

 A Secretaria  de Orçamento e Finanças – SOF, conforme  DOC/PAD N.º 057189/2019, informou haver

disponibilidade  orçamentária  suficiente,  com  base  no  art.  24,  II  da  Lei  nº  8.666/1993,  inclusive  constando  na

informação da SEORC o valor até então gasto no subelemento de despesa sem ultrapassar o limite ora estabelecido de

R$ 17.600,00.

Demais disso, a COLIC opinou pela dispensa de licitação, com esteio no art.  24,II,  da Lei nº 8.666/93,

considerando o  valor da cotação prévia , ex vi,  DOC/PAD N.º 056608/2019.

É o breve relatório.

Indica-se que a presente contratação possa ser efetivada mediante dispensa de licitação, com esteio no art.

24, II,  da Lei n.º  8.666/1993, haja vista se tratar  de aquisição de pequeno valor,  do elevado custo para abrir-se um

certame licitatório, bem como o tempo necessário para sua realização.

Frisa-se que o procedimento encontra-se instruído com os documentos pertinentes à contratação, a saber:

solicitação  com a  devida  justificativa,  pesquisa  de  mercado,  enquadramento  da  despesa  no  orçamento  anual  deste

TRE/CE, informação da COLIC e certidões negativas de regularidade fiscal e trabalhista.

 A seguir, segue lista dos atos administrativos e documentos para verificação.

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS SIM / 
NÃO 

DOC. PAD. OBS.

1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38,
caput, da Lei nº 8.666/93 e Portaria Interministerial n. 1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, 
Seção 1, pg.31 ou da Portaria Normativa nº 1.243, de 21.09.2006, do Ministério da Defesa)?

Sim Pad 3456/2019

2. Consta a solicitação/requisição da alienação, da compra, serviço ou obra, elaborada pelo 
agente ou setor competente? Acórdão 254/2004-Segunda Câmara-TCU

Sim Doc. 029424/2019

3. Há justificativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços) requisitados, tais como 
demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, relatórios do almoxarifado e/ou outros 
dados objetivos que demonstrem o dimensionamento adequado da aquisição/contratação?

Sim Doc. 029424/2019

4. Há manifestação sobre práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis 
adotados no procedimento licitatório (TCU, Ac. 2.380/2012-2ª Câmara)?
Link: Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

Não se 
aplica

5. A autoridade competente justificou a necessidade do objeto da contratação direta (art. 26, 
caput, Lei n° 8.666/93 e art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99)?

SIM Doc. 029424/2019

6. A justificativa contempla a caracterização da situação de dispensa (art. 17, art. 24, II e 
seguintes da Lei 8.666/93) ou de inexigibilidade de licitação (art. 25, Lei 8.666/93), com os 
elementos necessários à sua configuração (art. 26, caput, e parágrafo 1°, I, Lei n° 8.666/93)?

Não  A  possibilidade  de  aquisição  por
dispensa  foi  sugerida  posteriormente
pela  COLIC,  em razão  do  valor  da
contratação.  (Doc  PAD  nº
056608/2019)

7. Existe parecer técnico apto a justificar e/ou configurar a hipótese legal de contratação direta
aplicável ao caso concreto (art. 38, inc. VI, da Lei nº 8.666/93)?

Sim 056608/2019

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/04/2019 17:56:16
Por: MAURO ANGELO CARDOSO PAZ
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http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/191832
PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MAURO ANGELO CARDOSO PAZ, em 30/04/2019 17:56:16. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

DIRETORIA – GERAL

ANÁLISE DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO – ART. 24, II da LEI

8.666/93

PAD N.º 3456/2019

8. No caso de aquisição de bens, consta documento contendo as especificações e a quantidade 
estimada do objeto, observadas as demais diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93?

Não se 
aplica

9. Existe declaração de exclusividade expedida pela entidade competente, no caso de 
inexigibilidade de licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93?

Não se 
aplica

 

10. A administração averiguou a veracidade do atestado de exclusividade apresentado nos 
termos do art. 25, I, da Lei n 8.666/93? (Orientação Normativa AGU n° 16, de 1° de abril de 
2009)

Não se 
aplica

11. Em se tratando de contratação de obra ou serviço, há Projeto Básico (arts. 6°, IX, 7°, § 2°, 
I, e § 9°, Lei 8.666/93)?

Sim Doc. 029424/2019
(Correspondente  ao
Termo de Referência.)

12. No caso do item anterior, consta a aprovação motivada do Projeto Básico pela autoridade 
competente (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

Sim Doc. 039855

13.  Para contratação de obras ou serviços, foi elaborado, se for o caso, o projeto executivo 
(art. 6°, X e 7° II e § 9°, Lei n° 8.666/93), ou autorizado que seja realizado 
concomitantemente com a sua execução (art. 7°, §§ 1° e 9°, Lei 8.666/93)?

Não se 
aplica

 

14. Em sendo objeto da contratação direta, obra ou serviço, existe orçamento detalhado em 
planilhas que expresse a composição de todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de 
preços praticados no mercado do ramo do objeto da contratação (art. 7º, § 2º, II e art. 15, XII, 
“a”, IN/SLTI 02/2008), assim como a respectiva pesquisa de preços realizada (art. 43, IV da 
Lei nº 8.666/93 e art. 15, XII, “b”, IN/SLTI 02/2008 e IN/SLTI 05/2014)? 

Não se 
aplica

15. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do 
objeto da contratação (art. 15, III, Lei nº 8.666/93 e IN 05/2014)?

Sim 056328 e 056335

16. Quando da utilização de método de pesquisa diverso do disposto no §2º do art. 2º da 
IN/SLTI 05/2015, foi tal situação justificada? (art. 2º, § 3º da IN/SLTI 05/2014)

Não se 
aplica

17. No caso de pesquisa com menos de três preços/fornecedores, foi apresentada justificativa? 
(art. 2º, § 5º da IN/SLTI 05/2014)

Não se 
aplica

18. Existe justificativa quanto à aceitação do preço ofertado pela futura contratada (parágrafo 
único, III, art. 26, Lei n° 8.666/93)?

Sim 056608
  

19. Foram indicadas as razões de escolha do adquirente do bem, do executante da obra, do 
prestador do serviço ou do fornecedor do bem (parágrafo único, II, art. 26, Lei 8.666/93)?

Sim Doc. 029424/2019

20. Em face do valor do objeto, as participantes são microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas (art. 48, I, da LC nº 123/06, art. 6º do Decreto nº 8.538/15 e 
art. 34 da Lei nº 11.488/07)?

Não se 
aplica

21. Incide uma das exceções previstas no art. 10 do Decreto nº 8.538/15, devidamente 
justificada, a afastar a exclusividade?

Não se 
aplica

22. Foram observados os dispositivos legais que dispõem sobre a margem de preferência? 
(Decretos ns 7546/2011 e 8538/2015 e outros)

Não se 
aplica

23. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arts. 7º, § 
2º, III, 14 e 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?

Sim  057189

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/04/2019 17:56:16
Por: MAURO ANGELO CARDOSO PAZ
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P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ

DIRETORIA – GERAL

ANÁLISE DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO – ART. 24, II da LEI

8.666/93

PAD N.º 3456/2019

24. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da despesa 
prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do mesmo 
diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16?

Não se 
aplica

25. Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal federal (art. 193, Lei 5.172/66);
b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3°, CF 1988);
c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 
9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso III do art. 6º da Lei nº 10.522/02, STF, ADI n. 1454/DF);
e) de regularidade trabalhista (Lei 12.440/11);
f) declaração de cumprimento aos termos da Lei 9.854/99; e
g) verificação de eventual proibição para contratar com a Administração? 
São sistemas de consulta de registro de penalidades: 
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br);
(b) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br); 
(c) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF;
(d) Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN; e
(d) Conselho Nacional de Justiça - CNJ (http://www.cnj.jus.br)

Não Renovar a certidão do FGTS

26. A contratação direta foi autorizada motivadamente pela autoridade competente (art. 50, IV,
Lei n° 9.784/99)?

Não Ocorrerá  com a  decisão  do  Diretor-
Geral. 

27. Foi juntada a minuta de termo de contrato, se for o caso. Não A  minuta  de  termo  de  contrato  é
dispensável no presente caso, podendo
ser substituída pela nota de empenho,
nos termos dos arts. 38, inciso X, e 62
da Lei 8.666/93.

28. Análise pela assessoria jurídica (art. 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). Sim Efetuada no presente documento.

Pelo exposto, demonstrada a conveniência e oportunidade, bem como a plena observância dos limites legais dispostos no art. 24, II, da Lei

das Licitações,   opina-se pela  dispensa  de licitação em comento,  desde  que atendidas a ressalva apontadas no  tópico  25  da presente  lista de

verificação.

À consideração superior.

Fortaleza(CE), DATA REGISTRADA NO SISTEMA

                                                    Mauro Ângelo Cardoso Paz [assinatura no sistema]

                                                                  Mat. 87030/Assessor ASDIR

                                                          

                    

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/04/2019 17:56:16
Por: MAURO ANGELO CARDOSO PAZ
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 061141/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MAURO ANGELO CARDOSO PAZ
Assinado eletronicamente em 30/04/2019 17:56:16

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 3456/2019
DESPACHO

R. h.

Trata-se,  em  síntese,  de  expediente  relativo  à   contratação  de
Serviço de Inspeção de 1º Nível para Extintores de Incêndio à Base de Dióxido
de Carbono - 2019 .

A Coordenadoria de Licitações (COLIC) e a Assessoria da Diretoria-
Geral (ASDIR) opinaram pela contratação direta.

Assim, observada a conveniência e oportunidade da administração,
autorizo a contratação, desde que sanadas a pendência apontada pela
ASDIR, na qualidade de ordenador(a) de despesas por delegação (Portaria n.º
169/2019),  por  meio  de  dispensa,  com  amparo  no  art.  24,  II,  da  Lei  n.º
8.666/93, adotando, como razões de decidir, as manifestações prestadas pela
COLIC e ASDIR, ex vi art. 50, §1º, da Lei n.º 9.784/99.

À SAD, para providenciar a certidão [FGTS].

Em seguida,  à  SOF,  para  emitir  nota  de empenho em favor  da
empresa contratada.

Por fim, à SAD, para demais providências relativas à contratação. 

Fortaleza(CE), data registrada no sistema.

Diretor-Geral [assinatura no sistema]

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/04/2019 18:07:02
Por: HUGO PEREIRA FILHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 30/04/2019 18:07:02. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 061154/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 30/04/2019 18:07:02

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 061557/2019 PATRICIABS

Fortaleza, 2 de Maio de 2019.

 

PAD nº 3456/2019

Ciente.

À COLIC, para providências conforme determinação da DIGER (doc. nº 61154/19).

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/05/2019 15:40:53
Por: BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO, em 02/05/2019 15:40:53. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 061557/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
Assinado eletronicamente em 02/05/2019 15:40:53

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07362189/0001-01

Razão Social: MECREL MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia:MECREL

Endereço: RUA PROF VIRGILIO DE MORAIS 162 / AUTRAN NUNES /

FORTALEZA / CE / 60526-720

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/04/2019 a 18/05/2019

Certificação Número: 2019041901471617000984

Informação obtida em 02/05/2019, às 16:58:07.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 02/05/2019 16:59:20. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 061902/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
Assinado eletronicamente em 02/05/2019 16:59:20

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 061904/2019 ANDREIA

Fortaleza, 2 de Maio de 2019.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para providências.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/05/2019 16:59:39
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 02/05/2019 16:59:39. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 061913/2019 IBERE

Fortaleza, 2 de Maio de 2019.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para empenhamento da despesa conforme autorização DIGER.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/05/2019 17:01:27
Por: IBERE COMIN NUNES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 02/05/2019 17:01:27. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.
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IBERE COMIN NUNES
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                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE IRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 03Mai19 NUMERO: 2019NE000335 ESPECIE:  EMPENHO DE DESPESA

 EMITENTE   : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEI TORAL DO CEARA

 CNPJ       : 06026531/0001-30 FONE: (085) 3453-383 0

 ENDERECO   : RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORT ALEZA/CEARÁ

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60050-080

 CREDOR     : 07362189/0001-01 - MECREL MEDEIROS CO MERCIO E SERVICOS LTDA

 ENDERECO   : PROF. VIRGILIO DE MORAI 162 AUTRAN NU NES

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60526-720

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 2019NECT - SERVIÇOS DE INSPEÇÃO DE 1º NÍVEL PARA E XTINTORES DE INCÊNDIO À BASE

 DE DIÓXIDO DE CARBONO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA (DOC.

 PAD Nº 45755/2019 E ANEXO I(DOC. PAD Nº 45761/2019 ).

 CLASS : 1 14106 02122057020GP0023 084573 010000000 0 339039 000000 AOSA APOIO

 TIPO  : ORDINARIO  MODAL.LICIT.: DISPENSA DE LICIT ACAO

 AMPARO: LEI8666           INCISO: 02     PROCESSO:  PAD 3456/2019

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: CE / 1389

 ORIGEM DO MATERIAL      :

 REFERENCIA: ART24/02 LEI8666/93               NUM.  ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               1.275,00

 UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS********** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ************************************************** ****************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/05/2019 13:31:54
Por: IBERE COMIN NUNES e outro
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 03/05/2019 13:31:54. Assinatura eletrônica.
- HUGO PEREIRA FILHO, em 06/05/2019 12:36:32. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE IRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   2

 EMISSAO  : 03Mai19     NUMERO: 2019NE000335   PROC ESSO: PAD 3456/2019

 EMITENTE : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITO RAL DO CEARA

 CREDOR   : 07362189/0001-01 - MECREL MEDEIROS COME RCIO E SERVICOS LTDA

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339039 SUBITEM: 20 -MANUT.E CONS.DE B.MOVEIS D E OU

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:               51 VALOR UNITA RIO:                 25,00

                                        VALOR DO SE Q. :              1.275,00

 EXECUÇÃO DA INSPEÇÃO DE 1° NÍVEL, COM VERIFICAÇÃO DE AVARIAS E DA MARGEM DE TO

 LERÂNCIA DO PESO DO AGENTE EXTINTOR, FAZENDO A DEV IDA ROTULAGEM, ATENDENDO À

 DEMANDA DOS EXTINTORES CONFORME QUANTITATIVO ESTIPULADO NO ANEXO I DO TERMO DE

 REFERÊNCIA(DOC PAD Nº 45761/2019). OS EQUIPAMENTOS  PODERÃO SER INSPECIONADOS

 NOS LOCAIS ONDE SE ENCONTRAM INSTALADOS, CONFORME ANEXO I OU SEREM RECOLHIDOS

 E ENTREGUES NESTES MESMOS LOCAIS, DE ACORDO COM A CONVENIÊNCIA DO CONTRATANTE

 E DA CONTRATADA. TODOS OS EXTINTORES DEVERÃO SER ENTREGUES COM OS ITENS DISCRI

 MINADOS A SEGUIR: LACRE DE INVIOLABILIDADE; ADESIV O INFORMANDO OS DADOS DA CON

 TRATADA, ALÉM DOS DADOS DAS CARACTERÍSTICAS DOS EXTINTORES; ETIQUETA PLASTIFI-

 CADA INFORMANDO DE FORMA BEM LEGÍVEL OS PERÍODOS DA VALIDADE DA INSPEÇÃO; SELO

 DE INSPEÇÃO DO INMETRO. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIF ICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO

 DE REFERÊNCIA.

                                          T O T A L   :               1.275,00

        -----------------------------          ---- -------------------------

        HUGO PEREIRA FILHO                     IBER Ê COMIN NUNES

        ORDENADOR                              GEST OR FINANCEIRO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/05/2019 13:31:54
Por: IBERE COMIN NUNES e outro
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 062296/2019, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 03/05/2019 13:31:54

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

HUGO PEREIRA FILHO
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 062769/2019 IBERE

Fortaleza, 3 de Maio de 2019.

 

À

DIRETORIA-GERAL

 

Para assinatura do empenho emitido e, empós, enviar à COLIC para publicação e,

empós, à SEPOS.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/05/2019 13:35:13
Por: IBERE COMIN NUNES
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 03/05/2019 13:35:13. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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